
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURvV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-49

Site: liltps://www.pedrclras.raa.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de Julho de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Ad

ministrativo n® 0607001/2022, que tem por objeto a Contratação de em-

presa para fornecimento de Batedeira de Cereais, para atender as ne-

cessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Letícia Bonfim de

Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 06 de Julho de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Bratico, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departatnento de Compras

Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja reali
zado as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para aten
der as necessidades da secretaria municipal de agricultura, pecuária e pesca de pedrei-
ras/MA, em conformidade com o Decreto Federal n" 10.024/2019 e Decreto Municipais n"
003/2021, de acordo com as informações em abaixo.

A contratação de empresa para fornecimento de Batedeira de Cereais justifica-
se, uma vez que esta será utilizada nas atividades executadas por esta Secretaria, sendo estas,
para atender aos produtores rurais do Município, contribuindo para o melhor desempenho das
atividades agrícolas e consequentemente alcançando melhorias no atendimento ao homem do
campo. Dessa forma, visando à necessidade da aquisição dos equipamentos, pois o Município
possui uma área significativa cultivada com lavouras, assim se tomando necessário o benefi-
ciamento da produção de grãos existentes.

Diante disso faz necessária a aquisição da batedeira de cereais, conforme segue
em anexo.

Pedreiras - MA, 06 de j ulho de 2022.

elcíMãí^4ÉíVa lima filho
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada - Pedrciras/MA,

E-mail: agricultura@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vww.pedreiras.niii.gov.br/

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM I DESCRIÇÃO
BATEDEIRA DE CEREAIS. Especificação: Com
pneus rccondicionados; acionada pela tomada de força
do trator; rotação mínima de 800 rpm; produção míni
ma de 15 sacas de 60kg/ h.

UNIDADE

Unid.

UANT

Pedreiras - MA, 06 de julho de 2022.

ELCIMAR Sn?^>LIMA FILHO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada - Pcdreiras/MA,
E-mail: agricuItura@pedrelras.mB.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.mQ.gov.br/

DESPACHO - RESULTADO DE PESQUISAS DE PREÇOS

Ao Senhor

Elcimar Silva Lima Filho

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Nesta

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, para realização de pesquisas de preços
referente a Contratação de empresa para fornecimento de Batedeira de Cereais, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras/MA, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu
respectivo mapa de apuração, realizado através do sistema eletrônico Banco de Preços.

Pedreiras (MA), em 07 de julho de 2022.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedreíras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
L-fiPJ: 06,184.253/0001-49

Ht-üpanHãvu! Lucas nibeiro Oliveira

Dcpariamcnicr Diretor do Departamenlo de Compras

Proc.
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Relatório de Cotaçao; Contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, 5
para atender as necessidades da secretaria municipal de agricultura, pecuária e pesca de ' |
pedreiras/MA |

Pesquisa realizada entre 07/07/2022 08:54:20 e 07/07/2022 08:56:49

■r'1.1 -■ I M,1 -.i: -I; 'i; ■ ,! .; i. . .| f

Em conrormidade com o Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Ccn/crmlKUvçÍoNcmitfi9N'6Sde07àeMlaik}OÍt,ni?M^3%'Apesqijludefnçofsaima!&iituditmdaamtntoaiJÊConttri:l/JCVMKo(hnMmltkot/>lic*dop8!3a

vatrstnudl'

1; BATEDEIRA DE CEREAIS EspecHicsçSo; Corn pneus recondiclonad
oe;

acionada pela tomada de força do trator;
roíBçSo mínima de BOO rpm: produçflo mínima
deISsecas de fiOkp/h.

Preços Quantidade

3  1 Unidade

Estimado

RS 36.744.51
,(un)

Percentual Estimado
Calculado

RS
36,744,61

RL

36,744,51

Valor Global; R$36.744,51

Detalhannento dos Itens

Item 1: BATEDEIRA DE CEREAIS Especificação- Com pneus recondicionados; acionada pela tomada de força do trator; rotação mínima de
800 rpm; produção mínima de 15 sacas de 60kg/ h.

Preço Estimado: RS 36.744,51 (un) Perceniuat: • Preço Estimado Calculado: RS 36,744,51 MédÍD dos Preços Obtidos: RS 35,744,61

Quantidade

1 Unidade

Descrição ObservoçBo

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais
Ac IM. 5'<>smes</e0rdeMiaiiíZ)2i

ÚrgSo: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
CIA DE DESENV, DO V. DO SAO FaANCISCO-M.CLARO

R$34.062.24

Data: 26nD/2021 10:00

Modalidade: Pregio Eleirúnico
SRP: SIM

Identincaçao; N''Pregáo222021/UAS6:19S005

Relatório gerado no dia 07/07/2022 09:37;0S (IP: 200.14.57.495]
Código VelIdaçSo: íO(Dy5NZ0DE1m%218O3O0eO^VainliNKgfmubicWcXN6IKDO9tUcd3HnniNiOfB9Yl£3PVBe«e|c<sg%3d
htip:/Awwr,baBeedep>aco*.eem,bf/Centlld8doAiaentfddade?
tokancKXOySNZa}E1m%2S2fBD300sOohVamt>NKo&niiblcWcXN6IKIX19tlJcs3HrovtgsO(S9YLE3PYgeeeJdsg%2S3d



Objeto: ConstituiçSo de Sistema de Registro de Preços - SRP psra forneolmenio,

transporte, carga e descarga de máquinas e implementos agrícolas destinadas

90 atendimento a diversos municípios e comunidades rurais, no âmbito da área

de atuação da 1*Superimendâncfa Regional da CODEVASF no estado de Minas

Gerais..

Oeserição: Dcscascadeira cereal uso agrícola - Batedeira de cereais, nova. com bica de

salda, mancai de cilindro, regulador da ar, ensacador com plataforma para

operador, tampas laterais, direita e esquerda, cardan, braços de tração, oorrele,

ailmentador autorrtático, regulagem de peneira, capacidade mínima 1S SC-60

kg^. acionamento por tomada de força de trator agrícola e rodas para

transporte. Com a expressão 'Doação', acrescida da logomarca da Codevasf, em

pintura s^lgráflca e locai ̂ sivei. Garantia mínima de 12 meses.

Cattiiat 20273 • DESCASCADSRA CEREAL USO AGRfCOLA, DESCASCADEIRA DE

CEREAL (USO AGRÍCOLA}

Lote/Item: /5

i /2Q2 -7

HMb. ^ ,
Adjudicação: 03/11/2021 16:63

Homologação: 23/11/2021 10:28

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF; MG

razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA INICIAL

19.061.288/0001-87 MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS BRELI RS 28,100,00

Marca: MAQTHONrMAQTROM
Fabricante: MAOTRON

Modelo: MAQTRON

Descrição: Batedeira decerealc, nova, com bica de salda, mancai da cilindro, regulador de ar, ensacadorcom piacáforma para operador, tampas iaterals, direita
eesQuerda. cardan, braços de traçSo, correia, alimentadcr automático, regulagem de peneira: cspacldademinima1& SC-60 kg/h,acfonarrento por tomada def
orça detrator agrícola erodae psra transporte. Coro aexpressIoDoação.acreacida da logomarca da Codevasf. em pintura serigrállcae local vísiuel. Garantia
mínima de 12mcses.

Cidade;

Volta Redonda

Endereço:

RULAS.1A6

NomedeOomaio;

Humberto

Telefone

C2A) 3212-2136

Emall:

vend3smaras@outlook.cam

20.963.330/0001-77 AGROPHATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. RS 28,100,00

Marca: VENCEDORA MAQTRON

Fabricante: VENCEDORA MAQTRON

Modelo: B 380

Descrição: Batedeira de cereais, nova, com bica de salda, mancai da cilindro, regulador da ar, ensacador com plataforma para (gerador, tampas laterais, dirdlB
eesíiucrüa, cardan, braços deIraçSo, correia, alimentedor automático, regulagem de peneira, capacidade mínima 15 SC-60 kg/h. acionamento por tomada def
orça da trator agrii»>la e rodas para transporte. Com aexprcsa3o'Dosç9a'. acrescida da l^omarca da Codevasf. em pintura serigráBea e local vlalvei

Cidade: Endereça:

NovaFrata ESr LINHA UNIÃO DA SERRA. 50

Telefone:

(54)3242-1145

Etnail:

voipato@dlmaquinas.csm.br

10,453.573/0001-24

♦VENCEDOR*

AGROVETERINARIA RM EiRELl RS 28.104.48

Marca: LUMA

Fabricante: LUMA
Modelo: DC30 COM RODA E PLATAFORMA
DescríçSo: Batedeira de cereais, nova, com bica de salda, mancai de cilindra, regulador de ar. ensacador com plataforma para operador, tampas laterais, direita
e esquerda, cardan. braços dc tração, correla.slimentadorautomático.regulagem de peneira, capacidade mlnirna 15 SC-60 I^AscIonemento por tomada def
orça de trator agrtqola e rodas para transporte, Com aexpressSo 'OoeçSo', acrescida da logomarca da Codevasf. em pintura serigráfica e local visível. Garantia
mínima de 12 meses.

Estado; cidade:
M6 Belo Horizonte

Endereço:
R DOUTOR ARCANJO 6A20LI, 120

Telefone:
(31)3432-6447

Emsii;
agroveterinariarm@gmail.com

10,732.150/0001-43 COMERCIAL CEDRO EiRELl RS 40.000,00

Marca: maqtron
Fabricante: maqtrort
Modelo: b3S0
Descrição: Batedeira de cereais, nova, com bica de salda, mancai de cilindro, regulador de ar, ensacador com plBtaforrrra para operador, tampas laterais, direita
e esquerda, cardan, braços de tração, corrda.alimerii&dor automático, regulagem de peneira, capacidade mãtlma 15 SC-60 kg/n, acionamento por tomada def
orça lie trator egrS::olae rodas para transporte. Com a eipressSo Doação, scres.dds ds logomarca da Codevasf, em pint ura aerigrdficee local visível, Garantia
mínima de 12 meses.

Estado: Cidade:
RJ volte Redonda

Endereço:
AV NOSSA SENHORA DO AMPARO, 599

Nomede Coritaio: Tefefone: Emaíl:
DAYSE (24) 3337-lfin glisiinmartins@a9robBijDfiDr.com.br

4226Z411 /OQ01 -03 ARGOS LTDA RS 55.000,00

Marca: Maqpon
Fabricante; Maqtron
Modela: Maqtron
Descrição: Batedeira decereals. nova, com bíce de salda, maneai de cilindro, regulador de ar, ensacador com plataforma pare operador, tempaslaterals, direita
e esquerda, cardan, braços de tração, correia, aiímentadorsutcmátioo. regulagem de peneira, capacidade mínima 15 SC-60 kg/h, acionamento por tomada def
orça dc trator agrícola c rodas paia transporte. Com a expressão 1 COoação ID. acrescida da logomarca da Codevasf, cm pintura serigráfica e locai visível. Gar
amia mínima de 12 meses.

Rslatúrio gerado no dia 07/07âD22Q9:37d>a (IP: 200.14.57.135)
Código ValldsçSo: IO(DySNZDDE1mX2fB0300eDohVambNKgrmublcWcXNeiKDQgtUcB3HrovNsOr89YL£3Py9eeaJclso%3d
h(tp://www,bBncodeprecos.com,br/CdirBfiC8doAuIsntlcldade7
lol(ensKXDv€NZDDE1m»252fB0300eDshVambNl^ubk;Wc)»l6IIC}091U<;^rovNsOfB3YLE3PYgaBelclso%253d



Estado:

SC

P *2^2-22£1l./202 g |
FLS

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

Cidade;

Slumenou

Endereço:

n BAHIA 1447

Telefone:

(47)303&«200

.

^"^--=VAb6ftí
Email:

UcemabilIdade^errsxofn.tM

I&NICIAL

21,548,780/0001-89 VSS COMERCIO E SERVIÇO LIDA RS 100,000.00

Marca' MaqirDn
Fabricante: Maqtron
Modelo; òOkgfh
DcscncSe: Batodeíradccercais, nuvs, com bica úesnlda, mancai de cilindro, regutadur de ar. unsaustícr com platafotina para.operador, tampas laterais, direita
o eaquetda.cardDn, braços de traçflo, correia, alimentfldorauumâtícaregulasem de peneira, capaoidade mínima ISSC-60 kg/b, acionamunto por tomada de f
orça de trator egrlRoia e rodas para transporte, Com a expressSo DoaçSo, acrescida da iogcmarca da Codevasl, em pintura serlgráflcs e local visível. Garantia
mínimo de 12 meses.

Endereço;

fl AIRTONSENNAISS

Telefone; Errtail:

(37]3?B1-6211 vs8cameicioe9ervico@gmail,eom

Preço (Ciimpras Govemamenisit) 2: Média dsa Propostas Iniciais

tnc lA/t. iM6SaeOrdeJttadeJtai

õrgSo: Secretarls de Estado da Agricultuta, Abastecimento. Aijuicultiira e Pesi»

Objeto: Registro de Preços porá Atguislçâo de Batedeira de Cereais, conforme descrito no

Anexo I do Edilal,

Descrição; Conjunto combinado agrícola com implemento - Batedeira de cereais: nova;

sobre rodas ccom pneus, para treoelicíamenio de diferentes espécies vegetais

produtoras de grãos; produção miníms de sacas de 60 kg/hora; feljSo ' 20, rnilho

• 42. arroz»15: acopiável e compatível com trator agrícola de 75 cv; acionada

pela tomada de força.

CatMat G3051 - CONJUNTO COMBINADO AGRICOUCOM IMPLEMENTO E UNIDADE

TRATORA DE PRERARACAO OU CULTIVO 00 SOLO

RS 32.181.30

Dau:

Modalidade:

SRP;

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Hcmolágaçao:

29/09/2021 14:00

Pregão Eletrônico

SIM

N»Pre95o:lQT2021/

UASG:925734

I ink Ata

07/10/2021 13:41

14/10/2021 10:10

www.cQTnprasgoverrBmentnls.gov

•br

Quantidade:

Unidade; Uniiladc

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

28.48Z230/0001-B3 C0MK1CIAL SCAHDUA LTDA RS 20.900,00

Marca: Vencedora Maiiuen
Fabricante: Vimctdora Maritron

Modeit): Batedeira 9-380

Descrição: Batedeiras B-3S0 Com plataforma. Máquina para boler/debiriharcmais de maior grenulemeirla (milho, soja. anoze feijão)' Oom piaiafoimaque
permite a operação em movimento, Adenada pela tomada de força do trator e transportada sobre rodas. Peso aproximado (kg): 630 Comprimerrio (mm): 3650
Largura (mm); 1870 Altura (mm):l.66aRPM:800 ã900Produçio(sacasdc60kg/hora)Feij9o:2l é 35 Milho:60 680 Soja. 166 26Arroz(rBmacune]:1Sã2Q

Estada; Cidade; Endereço:

ES llarana RODGALERANOAFONSOVENTURINI.aiS

Telefone: Email:

(27)37204500 convercalglcafnetcHalscardua.com.br

os.gn.4(w/oooi-i3 solução planejamento ecomercioeireu R$21.366.00

Marca: MAQTRON

Fabricante: MAQTRQN

Modelo: B 340

□eseriçãs: Batedeiradecoreais:nova:sobrerodaseeompneus:parabenericiamentodedltorenteEespécies vegetais produtoras degrãos; produção mínima d
e sacas de60kg/hora;lei|Ba°20,mliha = 42. arroz = i5:acopiavele compatível com trator agrlcois de76cv. acionado pela tomada dc força.

Endereço:
AVC1RCUUR1192

Telefone:
(52) 3037-2378

EmatI:
ljpcrciobrlto@)yanoo,com.br

OZ360,273/0001-72 TRYAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENT0SESERV1C0SEIRELI R$21,366.00

Marca: MAQTRON VENCEDORA
Fabricante: MAQTRON VENCEDORA
Modelo: Daso SEM plataforma
Descrição: Batedeira danoreais: nova, sobre rodas ecom pneus: para beneficiam emo de diferentes espécies vegetais ptoduloras degrãos; produção mfnliira d
e sacas de 60 kg/hora: feljSo° 20. milho* 42, arroz* 1S:BcopUvelecomp8tNel com trator agffaela deTScv, acionada pela tomada de força.

Estado: Cidade; Endereço:
GO GOlírMa 4VT2.471

Nome de Contato: Telefone; Emoil:
Torciso (62) 30874994 Ituilesrodngueeilpcontbookzm.br

Rslatériogatado no dia 07/0712022 09â7d)8(IP: 200.14,57.185)
Código VolidaçSo: KXDySNZOOE1m%2fBO3O0eO0hVambNKBfmubleWcXNSKOQ9iUc83HcavNaOIBSVLE3PrBeaaiciBeH3d
htlpdAwww.baneodep>acaa.CDm.br/CartfleadoAutenlleidada?
token<'KXDv8NZOOE1mK2S2fB0300eOgftVambNl^ubIcWcXN6iKD09tUce3HrovN60rB9Yl£3PYgao4c|BgK2S3d



CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

10.453.673/0001-24 AGROVETERINARIA RM EIRELI

•VENCEDOR*

ptDRElKAS/MA

Proc. ROPOSTÍliilICIAL

M66.58

Mares; LUMA

Pabricamc: LUMA

Modelo; RC-30

Descrição; Batedeira de eereals; nova; sobre rodas ecom oneusroarabenefidBmemodedircrentesesoeciBSvegetaisoradutorasdegriosrproduçSomlnirnad
esaeasrie SQ kg/hora; felJ3Q=20. rrllho': AZ, arroz ° iS. acoplâvelecompaUvelcom trator egrlcola de 76 cv; acionada pela tomada de força.

Cidade: Endereço;

BeioKorizoote ROOlR'OnARCANJO&AZOIJ.12D

Telefone;

01)3432-6447
Email;

asr.oveterlnBrlatrn@gmall.com

4Z262.411/0001-03 ARGOS LTOA RS 21.366,58

Marca: Maqtron
Fabricante; Maqtron

Modelo; B340

OescriçSo: Batedeira decereais: nova; sobre rodas eMm or<eus;oará benefictamcnta.de diferentes espécies vegetais produtoras de grSosisroduçSo.mlnímsiI
e sacas deCDI(g/hDra:fepo°20, milho •>43. arroz» 16: acoplivele compatível com trator agrtcots de 76 cv. acionada peta tomada de força.

Estado:

SC

Cidade:

Blumenau

Endereço:

H BAHIA 1447

Telefone:

.(47}303&8200

Emsll;

l.acsniabllldade@ietra.com.br

33.070.387/0001-01 LIFE COMERCIO ESERVICOS- EIRELI RS 21.366.58

Marca: LUMA

Fabricanie: LUMA

Modelo; BC80

Oeecriçlo; BATEDEinAOEC6nEAIS:NOVA-S08REROOASECOM PNEUS; PARABENEFICIAMENTO DE DIFERENTES^PSCIESVESETAISPRODUTORAS OEG
Rios: PRODUÇÃO MÍNIMA DE SACAS DE 60 Ke/HDRA:FQJÃO»ZO, MILHO» 42. ARROZ» 15;ACOPLAVELECOWPATIvEL COM TRATOR AGWCOLA DE 760
V: ACIONADA PELA TOMADA OE FORÇA

Estado:

QO

Endereço:

AV136,797

Telefone:

(62] 30S^70a6

Emall:

'asconassKsotlB^gmall.Eom

36.929.543/0001-35 TEHRAMAQINSUMOSAGRICOLAS.EIRai RS 21,900.00

Marca: MAQTRON
Fabricante: MAÓTflON
Modelo: B 360

Descrição: Batedeira de cereais; rtova; sobre todas ecom pneus: para beneficlameniodedifeientesespéclea vegetais produtoras degrãos; produção mínima d
c sacas de60k9/hora:fcljão» 20, milho» 42. Bm}z»16;Bc.opiav«lcuomuscfvel com trator agrícola de 75 cv; acionada pela tomada de força. Validade da propn
sta: 60 (sessenta) dias. Prazo de entrega; é exigido que ocorra em no máximo de 90 (noventa) dias apds a emissão pela SEAG do Contrato de Fornecimento. 6i
ranile: 12 (doze) meses. Assisiêncis técnica; pela própria empresa.

Estado: Cidade: Endereço:

PR Realeza AVRUQEMCESARCASELAN1.1987

Telefone;

(46) 9926-8212/ (46)3543-3034

Email:

Joaoterravivagigmali.corn

10.458.067/0001-28 CEDRO 00 LÍBANO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA

Construção ltoa

RS 40.000,00

Marca; VENCEDORA MAQTRON

Fabricante: VENCEDORA MAQTRON

Modelo; B-3S0

Descrição; Batedeira de cereais: nova; sobre rodas ecom pneus; para beneficiamento de diferentes espécies vegetais produtoras de grSos; produção rnlnimad
e sacas de 80 kg/hore;feijS»=20, milho »42. arroz» 15; aeopiâ«lecompBtNel com fator agrícola deTScv: acionoda pela tomada de forço.

Endereço:

AVB0IAS,8I45

Telefone:

(62) 3233-6860/(62) 3233-6860
Emall;

acrTugo@hoimail.com

18.917.693/0001-47 DSJET COMERCIO OE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI RS 100.000,00.

Marco: MAQTRON

Fabricante; MAQTRON
Modelo; B-340 COMPACTA

Dasotiçéo; Batedeira de cereais: nova, sobre rodas ecom pneus; para beneflclamenia de diferentes espedes vegetais produtoras degrios: produção mínima d
e sacas de 60 kg/Hora; feljSs» 20. milho» 42. arroz» 16; acopllvcl e compatível com tratcrágrlEola de TS.cv; acionada pela tomada de força.

Eatado; Cidade: Endereço:

PR Colombo RdERONIMOALBERTI.12e7

Nome de Contata

Elizabete Aparecida dos Santas

Telefone:

(41)9932-4698

Emsll:

ellon(^Biz@holma!ijmm

Prego (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas iniciais

/rtt lA/r.PáilNSSik omeMhorSeiOÍI

ÚrgSo; GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

RS44.0QO,C0

Data: 23/09/2021 09:30

Modalidade: Pregão Elefônlco

SRP: SIM

Relatório gerado no dia 07/07/2022 0^7:06 (IP: 200.14.57.195)
Código Validação: )OCD)eNZDDE1m%2ÍSD3(30eOBhVsmbNKgfmubIcWcXN6IKDa91Uca3HrovNsOf89YLE3PYgeeelciss6i,3d
http:/Avww.bancodapracd3.com.br/Cer11flcadQAutenticldadB7
loken»KXOySh{ZDDE1rnT92S2ffl0300aDghV8mbN)^fmubloWcXN6IKDQ»tUe«3KrovN60fB8YLE3PYgeeeícl8g%2S3d



Objeto: Eventual aquisição de equipamentos agrfcolss. de acordo com as quantidades e

específicaç&es lícnicas coi\stanles do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO III dO edital..

OescríçSo: Trilhadeirs • Batedeira de Cereais (irllhaúelraj: Duplo ensacador para maior

açUldade c facilidade de operação. Acionamento na tomada de força do trator;
Potência a partir de 36 cv; OimcnsQcs: cwnprímcnto de 2060 mm. Largura de
1930 mm e Altura de ISSOmm Sistema de sucção dear com ventilador de alta

capacidade para limpeea do cereal e eliminação total da palha. Allmentador

automdtlco com rolo dotado de pinos retrãteis que proporcionam alimentação

uniforme c constante. Cotrpaitvet com Trator de75CV. Garantia Mínima de 12

meses e assistência técnica autorizada no Estado de Roraima.

CalMat: 60647 • TRILHADEIRA, TRILHADEIRA

I ri T"
Identificação: f-t»Pr^áfr»?TOfyn riia'ffr'onfini^t

Lote/Item: '/IZ — ^
Ata: LinliAta

Adjudicação: 16/12/2021 10.22

Hamoiogaçao: 03/01/202213.66

Ponte; www.c0mpra9gDvernBmentais.gav
.br

Quantidade: 16

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

09.262.747/0001-92 A C. 8. LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI R$43.999,00

Marca: LUMA

Pabricanle: LUMA

Modelo: BO30UNtV£RSAt.

Descrição: Batedeira de Cereais (tdlhadeirs). Dupio ensacador pata maior agilidade elacSIdsde de operação. Acioflameniotta tomada defoiça do trator Potãn
cia a partir de 35 cv; Oimcnsdca: comprimento de 2060 mm. Largura de 1930 mm e Altura de 1 SBOmm Ssiema de auc^o de ar com vcnillador de alta c^wdd
ade para Timpezado cereal e eliminação total dap3lha.Alimemaderautomãticocom rolo dotado de pines reirãtés gueproporcionBm alimentação unHormee o
oftstante. Compeilvd com Trator de 7SCV. Garantia Mínima de 12 meseseassistêrrclB técnica autarluda no Estadode Roraima.

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato:

AM Mortais RCAMAPEN.Q1 Alessandra Dorraa Seigamasco
Telefone: Emall:

{92)á622-1603 aablecadoradevéculos^ihotmall.com

22.407.661/0001-79

•VENCEDOR*

AC6ALVA0JUNI0RME RS 44.000,00

Marca; LUMA

Fabricante: LUMA

Modelo: ac ao UNIVERSAL

Descrição; Batedeira de Cereais (trilliadeira): Duplo «taacador osra meior agilidade e facilidade de operação. Acionamento na tomada deforça do trator. Potãn
cia e partir deSBewDimensfies; comprimento de 206Q mm, Largura de 1930 mm e Altura de tSSOmm SstemDdesucçBodcar com ventilador dcaltacapecid
ade pare limpeza do cercote eliminação total da palha. Alimeniádorauiomdtlco com rolo dotado de pinos reirãiele que proporcionam alimentação uniforme e o
onsianic. CumpBtNel com Trator de T6CV. Garantia Mlnlrpa ds 12 mcscse assistência técnica autorizado no Eatado de Roraima.

Cidade: Endereço:

SoaViSlo nCARLOSNATRODT.ia?

Telefone:

(95] 9811-1649

Emuli:
adtUleonIlcIt8o@gmell.cam

33,492.605/0001-04 R C. DE LUCAS EIRELI RS 44.000.00

Marca: VENCEDORA

Fabricante: VENCEDORA

Modelo: B\140

Descrição; Batedeira de Cereais (trilhadeira): Duplo ensacador para maior agiTidadee facilidade de operação. Acionamento na tomada de força do trator; Patúr
ciaapartlrde36cv;Dlmens9ea:cúmpnmeniodc20SOmm, Largura de 1330 mm e Altura de tSSOmm Sistema de sucção de ar com ventilador dealta capacid
ade para limpeza do cereal e eliminação total da palha. Aljmernador automático com rolo ifotado de pinoa rciráieiscue proporcionam alimentação uniforme ec
onslanie. CompatNel com Trator de 75CV. Garantia Mínima de 12 meses e assistência técnica autorizada no Estado de Roraima.

Eatado: Cidade: Endereço;

RR BeaVlsig AVENIDAJOAQAI^NCAR.2650

Telefone:

<96)9111-8635
Emall:

sgrolucaB[T@gmall.eom

07.437.133/0001-79 A6HOSOLSOLUCOESAGRICOLASLTOA RS 44.000.00

Marca: MAQTflON

Fabncante: MAQTRON

Modelo: B-150T

Descrição: Batedeira d« Cereais {ihlhadeiia) Duplo ensacador para maior agilídadee facilidade de operação. Acionamento na tornada de (orça do trator; Patên
ciaapanir dcSBcwDimens&esteompnmento de 2050 mm. i.3tgura de 1930 mm e Altura dct SBOmm Sistema dcsucção dear com vcrrtiiadcr de alta capaod
ade para limpeza do ceresle eliminação total da palha. Allmentador automática com rolo dotado de pinos rctrátcls que proporcionam alimentação uniforme ec
cmsisnte. CompetNei com Trator de Tscv. Garantia Mínima de 12 meses é assistência técnica autorizada no Estado de Roraima.

Cidade:

Boa Vista

Endereço:

nOI-A. 228

Nome de Contato:

Sabrina

Telefone:

(96) 3628-4831

Emall:

pes808l@a9rotoi.agr.br

21.548.780/0001-89 VSS COMERCIO E SERVIÇO LTDA RS 50.000.00

Marca: Luma

Fabricante: Lumo

Modelo; Tficv

Descrição: Batedeira deCercals (trilhadeira)' Duplo ensacador para maior agilídadee facilidade de operação. Aclonamcnio na tomada de forço do trator; Potèn
ela a partir de 36 cv: OlmensSes:eomprimenlo de 2050 mm. Larguredel930mme Altura de ISBOmm Sistema desucçãodearcom ventilador dealtacapaold
ade para limpeza do cereal e eliminação total da palha. Alímentador automático com rolodoiado de pinos retrátela que proporcionam ailmeniação uniforme e o
onsiamc. CompaiMel com Trator de 76CV. Garantia Mínima de72 meseseassistência técnica autorizada r>o Estado de RorBíma.

Endereço.

RAIRTON SENNA153

Telefone:

(37) 3251-6211

Emall:

vsaeemereioeservicoigigmsll.co.m

RalBtdilB ̂ rado nocfia 07/07/2022 09:37d)8 (Rr»; 200.14.57.195)
Código Validação: KXDy6NZBDE1mK2rBO3O0aDghVambNKglmublcW<ã(N6IKDQ9lUce3Hr(nN8OrB9yLE3PYgaeajdagS3d
httpdAvww.benccdeproeaaxom.br/CerBflcadaAutanliddsde?
toliBn°KXDySN2OOE1rri%252fBP3O0aDQh\ftmbNKBlmublcWcXN6IKDQaUca3HfevNaOW9VLE3PYpao^ag%253d



PEORBRAS/WA

RAZSO SOCIAL DO FORNECEDOR

42.262.411/0001-03 ARGQS LTDA RSiDadcn,oo

Marca; Magiron

Fabricante: Msgtron
Modele: Msglron

DescrlcSo: Batedeira de Cereais (lrilhadeir9)rDuplo ensscador psra icslor agllldadee facUrdade deoperagSo. Adonsmento na tomada de força do traiort
ciaapsrtir de 36 cv; DimensSestcomprlmcrnedeZOSO mm. Largura de 1930 mro e Altura de ISãOtnm Sistema desucç9od«ar com ventllador.de alta caparâd
adepara limpeza do cereal e eliminado total da palha. Allmentador automático com rdo dotado depinosrctrítclsqueproporcíonani alimentação uBlformee ci
onstante Compatível com TratordeTSCV.Carantia Mínima de 12 meses e assistência técnica autorizada no Estado de Horalma.

Estado;

SC

Cidade;

Blumenau

Endeteço;
R BAHIA. 1447

Telefone;

(47} 3036-8200
Emsll;

Leeont3bllid3de@terTacQm,br

Relatório oerado no dia 07/07/2022 09:37:08 (IP: 200,14,67.195)
Código Validação: KXDySN^DE1m%2f8D30QeDghVanibNKgfmublcWeXN6lKSa9tUce3HrDvN80(SSyLEap¥gea4dsg%3d
httpdAwww,baticodeprecos.com.br/CertiflcadoAutsntlcldade?
tol(sn=KXD)/SNZDO£1m%262iB0300eDohVambNKgflnUb!eWcXNeiKDQ9tUce3HiovNsOre9Yl.£3PYgeee|clsg%2S3d
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: l>ttn!i;//vv\vu'.í)edrciras.ma.L'nv.l)r/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de Batedeira de Cereais, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras - MA.

Solicito informação sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e
Financeiro para procedermos à contratação para o objeto supracitado. O valor estimado para a
referida contratação importa era RS 36.744,51 (trinta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro
e cinqüenta e um centavos).

Pedreiras - MA, 07 de julho de 2022.

ELCIMAR SmVÂ LIMA FILHO
Secretário Mimicipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada - Pcdrclras/MA,

E-mail: agiicultura@pedreíras.ma.gov.br



PEÜREIRASÍMA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA NÍUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Agricultura. Pecuária e Pesca,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de batedeira de

cereais, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca

PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da agropecuária, piscicultura e

extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Setor Contábil de Pedreiras—MA, em 07 de julho de 2022.

Atenciosamente.

Francísca BeaTm Fi-^^SIIva Viana
Contadora

CRC: MA -014286/0-9 - Portaria n^33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06,184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTEMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Compleineiilar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Orçamentária Anual n*'l 521/2021 de
23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Grçamentãrio-Fiiianceiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2022 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de batedeira de cereais, para atender
ás necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de
Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca

PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da agropecuária, piscicultura e

extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Origem dos Recursos; Crédito Suplementar

Valor da Despesa; RS 36.744^1

Fonte de Recurso; 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal; R$ 129.800.000.00

Impacto Orçamentário; 0,0283%
Orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura. Pecuária e Pesca; R$ 1.354.000,00

Impacto Orçamentário; 2,7137%

Conforme análise veriFicou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0283% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca corresponde a 2,7137%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE JULHO DE 2022.

Atenciosamente.

Franciscaisca Beatiirr vmw Silva Viana

ContadoÍH^
CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria if33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUR/V PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: https://wu->v.pcdrcÍras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso n do artigo 16 da Lei Complementar n®
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativa ao objeto
Contratação de empresa para fornecimento de Batedeira de Cereais, para atender as necessi
dades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pcdreiras/MA, possui ade
quação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade
com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras - MA, 07 de julho de 2022.

ELCIMAR SíOTa IMA FILHO
Secretário Municipal de Agrici iltura, Pecuária e Pesca

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Bolada - Fedreiras/MA,
E-mail: auricultiira@ncdreíras.iTia.gov.br
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EST.VDO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA

CNPJ: 06.184.253/0()01-49

Site: litlps://www.pedrciras.njn.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.I. O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa para forne
cimento de Batedeira de Cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação de empresa para fomecimento de Batedeira de Cereais justifica-se, uma
vez que esta será utilizada nas atividades executadas por esta Secretaria, sendo estas, para
atender aos produtores rurais do Município, contribuindo para o melhor desempenho das ati
vidades agrícolas e consequentemente alcançando melhorias no atendimento ao homem do
campo. Dessa forma, visando à necessidade da aquisição dos equipamentos, pois o Município
possui uma área significativa cultivada com lavouras, assim se tomando necessário o bencfi-
ciamento da produção de grãos existentes.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 36.744,51
(trinta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro e cinqüenta e um centavos).

3.2. O item objeto desta licitação, em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal
n° 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e al
terações posteriores, será destinado exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS -
ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

3.3. A critério da administração pública c era observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como roicroempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente
e capazes de cumprir a.s exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas c empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos tennos do artigo 48, inciso IIT, da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do artigo 8, § 2®, do Decreto Fede
ral n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida participação de em
presa de maior porte.

4. - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ITEM I DESCRICÀO I UNID.

BATEDEIR^V DE CERE.LIS. Especificação:
Com pneus recondicionados; acionada pela
tomada de força do trator, rotação mínima de
800 rpm; produção minima de 15 sacas dc
60k2/h.

UANT. V. UNIT. V. TOTAL

RS 36.744.51 RS 36.744,51

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada - Pcdreiras/MA,

E-maíl: acricultura@pcdreiras.ma.aov.brPágina 1 de 5 i
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ESTADO DO MARANHÃO ' '- ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wmv.pcdreiras.ma.gov.br/

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamen
tária;

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. De Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento do bem, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no verso carimbo cm alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, con
tendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades c especifi
cações de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitur^
Municipal de Pedreiras - MA.

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-ÜOO, Bairro Boiada - Pedrciras/MA,
E-mail: agriciiltura@Dcdrciras.ma.gov.brP3gina 2 dc S
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9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, determinando o que for ne
cessário à regularização das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór
gão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen
tação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.
10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a simação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá
ria para pagamento.
10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma
tiva n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa. ^

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada - PcdrcIras/MA,
E-mail: agricii[tura@pcdreiras.ma.gov.brPáaina 3 dc 5
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10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularizo sua situação junto ao
STCAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, sal
vo por motivo de econoniicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta re
levância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com
plementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parce
la, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos pro
dutos atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, du
rante todo o periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada - Pcdrelras/MA,
E-mail: agricullura@Dcdrcir:is.ma.Hov.brPái>ina4 deS
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b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter ur
gente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer detemiinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
í) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei
ta execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com o exigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019,
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais
003/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n'' 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as nonnas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos
e  com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites le

gais para realização do procedimento licitató-^,

^~~^edreiras - MA, 08 de julho de 2022.

ELCIMAR SILVa LIMA FILHO
Secretário Municipal de Agribultura, Pecuária e Pesca

Rua Maoocl Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada — Pedreiras/MA,
E-maíl: am"iciiluirii@Dcdrüiras.ma.gov.brPáaina 5 dc 5
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, en
caminho os autos do Processo Administrativo n® 0607001/2022, até aqui realizados e AUTO
RIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço
por Item, tendo por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de Batedeira de Cere
ais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras/MA, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e
Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93
e suas alterações e demais normas pertinentes.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 0607001/2022, na
modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item, o Ato de designação do Secretá
rio Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras - MA, PORTARIA n® 013/2021
-GP, de 04 de janeiro de 2021, conforme segue.

Pedreiras — MA, 08 de julho de 2022.

ELCIMAR SimÂ LIMA FILHO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Bolada - Pcdrclras/MAi
E-mail: agricu[tura@ncdrcira.s.ma.gov.br
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PORTARIA n" 013/2021 - GP

•NOMEIA SECRETARIO

AGRICULTURA RECUARIA E

PESCA DAS- 1 DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo I" - Nomear o Sr. Elcimar Silva Lima Filho, inscrito sob

o CPF N° 893.172.973-15 e RO N° 1042422998 SSP MA para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de .Agricultura Pecuária e Pesca, DAS-1, lotado na

Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,

MA, a partir dc 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrario.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS rvbàZRÍS SANTOS
Prefeita Municipal

11? y' ̂J, ̂

Tempo de Reconstruir
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos cio Processo Administrativo n" 0607001/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N® 003 - GP, de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, em 11 de julho de 2022.

Wagner N^jeuã Lcite-Silva
OAB/DF>i60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrcíras/MA

E-moil; cpI@pcdrciras.ma.gov.br



PEQRE!|^S-''v'A

ICSTADO no MARANHÃO
PRKFKITL RA MUMCIPAl. DE PEUREIR.VS

C NP.h Ü6.1X^.253/0001.J9

lillps:/AvH«.|)c<lreinis.mn.gov.br/

Pi or:. I

n 3. .

' 00/ I2Q2 JL. I

POR TARIA n" 042/2021 - CP

•NO.MEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL I)AS-2 1)0

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeila Municipal dc Pedreiras, Esiudo do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas ulribuiçôe.s que lhe sào conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira I.eite Silva, inscrito

sob o CPF N" O!7.716.443.38 c RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo dc Provimento em

Comissão dc Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Ari. 5", 1 "c"" da Lei Complementar N" 16 de 3ü de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prctcito. desta Prcleiiura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 dc janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogam-stí as dispo-sições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro dc 2021.

C  ) f) LJ
VANESSA DOS PRAZERES SAN TOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COvtn»to MgwrÇjPAC
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

o QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 28/2021
ERRATA DE PULÍCAÇÃO

NOMEAÇÃO: 36/2021
PORTARIA N'036

EXONERAÇÃO: 37/2021
PORTARIA N°037

NOMEAÇÃO: 38/2021
PORTARIA N''038

NOMEAÇÃO: 39/2021
PORTARIA N°039

NOMEAÇÃO; 40/2021
PORTARIA N°040

EXONERAÇÃO: 41/2021
PORTARIA N°041

NOMEAÇÃO: 42/2021
PORTARIA N°042

Pref«nura Municipal da Psdretres
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração : 41/2021

PORTARIA n® 041/2021 - GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3781177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipai de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

• PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n® 042/2021 • GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

/Vtigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Ari. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ; 06.184.253/0001-49

www.pedreiraa.ma.sov.br/diarloofld8l/7ld473
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/00Ü1-49

Site: hH[)s://wn>v.nedrcirns.mii.t!ov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 0607001 /2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 005/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para fornecimento de Batedeira de Cereais, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de R$ 36.744,51 (trinta e seis mil setccentos e quarenta e
quatro reais e cinqüenta e um centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Pedreiras/MA, em 11 de julho de 2022.

Wagner Nogueira Leite Silva.,,
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fedrciras/MA

E-mall: cpl@pedrclras.ma.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
^  bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 20L9; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1® A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
"^unicipal é obrigatória.

§ 2® Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2® O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são corrciatos.

§ 1® O principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da ísonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

m - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso 11;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
■^ecuçâo direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VH - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federá rf 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Vni - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
>Hçcessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do
-ditame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-Snanceira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
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§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e
de natureza técnica.

§ 2® Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4® O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

m - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
III do caput do art. 3®.

CAPÍTULO 11
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5® O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1® O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6® A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sueessivas:

I - planejamento da contratação;

n - publicação do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
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desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustdrlitável e as demais c
estabelecidas no edital.

02 ^ I

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruido cora os seguintes
documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de despesa;

ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

^ vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

vm - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

^  c) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xm - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo
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§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art 9" A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2® Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, cora apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

Vn - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

TTT - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
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pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle extemo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
.•a^á tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
x^iVulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3® Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1® A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - condu2nr a sessão pública;

n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

ni - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
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VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, hi^WJitgyãn
e sua validade jurídica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vni - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoría jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2® do art. 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredencíado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada
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no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2" do art. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
.fidital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnaçâo.

§ 2" A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
i^içitame.

CAPÍTÜLO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
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§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante ás sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os liciíantes poderâo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo DC.

§ 8' Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários á confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO vni
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderâo participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2® O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
win conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada c registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início á fase competitiva, oportunidade em que
08 licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percenti :al de desconto ao ültiipc lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de~aifefênça de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4® Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, era tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

1 - aberto - os licitantes apresentaião lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

n - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fmal e
^chado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1® A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2® Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§ I ®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ I® Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2® Encerrado o prazo de que trata o §1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance fmal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3® Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará oslaaees^^tWdcnrcreiicente
de vantajosidade. ! _ - ——

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2° e §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5".

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
yáçz minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
.jmunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2® do art. 3° da Lei n" 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1° A negociação será realizada por melo do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complemeníares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9°
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO
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Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente}^ilocumêiíCSçãei^át^i:

I - à habilitação jurídica;

n > à qualificação técnica;

in - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; c

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXni do caput do art. 7° da Constituição e no inciso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

m- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
orasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1® Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3® Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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recebidos e presumir-se-âo verdadeiros etn relação aos sigDatários, dispensando-se o envio de docuineDtos
originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no arl. 4® do Decreto Federal n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8® Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1® As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

-s § 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XU
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso DC do
caput do art. 15.

CAPITULO XIU

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



t^'LuRc.i-Jí.S MA

Proc. Of,o?0Q| /2Q2 Z
r L.s,

Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das pro^stas^sapar pirn*; nit^f;jlha«; que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ r Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
^ndições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

jntrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3® O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo divemo no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
:m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

□ - não entregar a documentação exigida no edital;

m - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fiaudar a execução do contrato;

ym - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fi-aude fiscal.
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§ 1" As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de resé^a, í
?ão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa
1 justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
^portado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet,

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

0^ Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
aOS Órgãos de controle intemo e extemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54.0 Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA 043/2021 • GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PR/^ERES SANTOS, no uso de suas atrítiuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N® 521.946.633.04 e RG N" 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5°, I "e" da Lei Complementar N° 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA ■ nomeação:
44/2021

PORTARIA n® 044/2021 - GP
"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Fllemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N° 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal <fe Pedreira*
CNPJ: 06.ie4.253rOOO:-43

wyvw.pedrelras.ma.gov.br/cllark>oflcial/?id=874
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N" 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n® 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
Interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico ofícial do Município.

LEIA-SE:

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado.
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pretaltura Municipal da Pedreiras

CNPJ; 06.184.253/0001-49

www.pedrelras.ma.gov.br/dlarfoofldal/7)d°^74
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ação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ã revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
ril - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ l" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fomecedorpoderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
A^rt. 14 Poderâo ser utilizados recursos de tecnologia da infoimação na operacionaíização das disposições de
que trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art 15 Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vaiicssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

líECRETO GPM N° 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso 11 e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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Art. 2® - Compete a Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO GPM N° 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

ANEXO!

PÊOREiRASfMA _ I

Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se dispute pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e

Wiciente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

'**nalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias c alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

rv - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
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Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado
capacitação especifica para exercer a atribuição.

Art 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou fiiistrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

n - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

EU - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o teimo de referência

--^laborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
uiercado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-fínanceiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fomecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
■•^ementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao

certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art. 9° - As atribuições do pregoeiro incluem:

I — O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

m - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

rv - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V — A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;
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VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; - ==8==.

VIJJ — O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art 11® > A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto

.-financiado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
-d Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

ni - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
''^velopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas era valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIU - Em seguida, será dado início á etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X — A desistência cm apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante,
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XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIXI - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo â habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no fmal da sessão, com registro
em ata da sintese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVni - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
vondições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXni - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;
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Art. 13" - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamec fe, â docum^^çàcmece

prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica;

ssáría

U - Regularidade ríscal e trabalhista;

m - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição e na Lei Federal
n®9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fiaudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

..^m a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
j/uniçào ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

ni - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e

-•"«aduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

1 - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no editai
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

n - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

ni - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitaçâcfí de=ra^íJde um
consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, á
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 — A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2® - Os ücitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício fmanceiro em curso.

Art 20 - O Mimicípio de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
•»nção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

m - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

Vn - Parecer jurídico;
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IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

fABINETE da prefeita municipal de pedreiras (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos
Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANR\0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.ncdreiras.ma.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo a\

0607001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Editai e Contrato, tendo como objeto

a contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessi

dades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, com o dis

posto no Decreto Federal n® 10.024/2019, regulamentado pelo Decreto Municipal 003/2021,

Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Comple

mentam" 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas pertinentes á espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 11 de Julho de 2022.

Wagner Nbgueira Leite^Ka^
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n" 042/2020

RECEBIDO EM:

Fabricio<;osCa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Zcca Branco, ii° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hUnsi/Avvvw.nedrcIras.ma.üíiv.br/

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0607001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Aitieo 48. inciso 1 da Lei Complementar n" 123/2006. com redação dada pela Lei Complcmemar n° 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto

BASE LEGAL

Municipal n° 003/2021 c Decreto Municipal n° 005/2021, aplicando-
se, subsidiariamcnlc, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n°
155/2016 c demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Contratação de empresa para fomccimcnto de batedeira de cereais,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária c Pesca de Pedreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://w>v\v.licItanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 36.744,51 (trinta c seis mil setecentos e quarenta e quatro reais c
cinqüenta e um centavos).

FONTE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Scc. Mun. dc Agricultura, Pecuária c
Pesca

PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da

Agropecuária, Piscicultura c Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos c
Material Permanente.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão—Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

O Município de Pcdrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento menor preço por item, nos temios da Lei n" 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto n"
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 005/2021,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de
2014, Lei Complementam® 155/2016, Lei n® 11.488, de 15 de Junho de 2007, do Decreto n® 8.538, de
06 de outubro dc 2015, aplicando-se, sub.sidiariamentc, a Lei n® 8.666, dc 21 de Junho dc 1993, c as
exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD;//ww\v.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo iicitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçõcs e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a scs.são pública na intcmct; vcríticar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa dc lances; verificar c julgar as
condições dc habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando
não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; c encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.llcitanet.com.br/
Modo dc disputa: ABERTO
Valor Estimado; RS 36.744,51 (trinta e seis mil sctcccntos c quarenta c quatro reais e cinquenU
e um centavos).

I. DO OBJETO.

I.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dc
empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
dc Agricultura, Pecuária c Pesca dc Pcdrciras/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital c seus anexos.

J.2. A licitação será EXLUSIVA à ME/EPP/MEI, conforme tabela constante do Tenno dc
Referência, faculiando-se ao licilantc a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, dc 07 de agosto dc 2014.

7 - Deverá realizar processo Iicitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas c
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais);

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
E-maíI: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e ITl, da Lei Federal
n° 147/2014, nào aplicará o disposto no item acima, quando:

1,6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) participantes competitivos enquadrados como microempresas
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório; c

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjupto ou complexo do objeto
a ser contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.

3. DO CREDENCIAMENTO.
3.1. O Credenciamento c o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÒRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httD://www.licitanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do liciiantc ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reabzação das transações inerentes
a este Pregão,

3.4. O licitante rcsponsabiliza-sc exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como fi rmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais dc acesso, ainda
que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrcíras/MA
E-maíl: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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4.2. Será concedido tratamenio ravorccido para as microcmpresas c empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o
tnicroemprcendcdor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementam" 123, de 2006 e suas
alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e scu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber
citação c responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas
que envolvem serviços dc grande vulto e'ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi
elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetlvamcnle
definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no
subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 746/2014-TCU-PIenàrio).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação dc microemprcsas c empresas de pequeno porte, a
assínalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas dc pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitantc não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microcmprcsa, empresa de
pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada.
está em conformidade com as exigências edilalícias;

4.4.4. Que inexislem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos lermos da Instrução Nonnativa
SLTl/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos HI e IV do art. 1 e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o liciiante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licilantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e scnlia.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1° da LC n" 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licilantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do eertame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
dk proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro c para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO.
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento/prestação dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licifante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e loca! indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada,

7.2,1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo do editai

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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7.3. O sistema ordenará automaiicamentc as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregociro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no
registro.

7.5. I. O lance deverá ser ofertado de acordo como tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão c as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00
(cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" era
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração do dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso dc lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enccrrar-
sc-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe dc apoio, justificadamcntc, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, cm prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PcdreIras/MA
£-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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7.17. No caso de desconexão com o prcgociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer accssivcl aos licitantcs para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro
aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, littD;//]ittD://\\^v>v.llci(anct.com.br/.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do falo pelo pregoeiro aos parricipanies, oo sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Quando houver propostas beneficiadas cora as margens de prefcrôncia em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens dc preferência, conforme regulamento.

7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios dc classificação, de
maneira que só poderá haver empate cnü-c propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo dc disputa aberto e fechado.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art, 3°, § 2°, da LEI N" 8,666, de 1993, asscgurando-sc a preferencia, sucessivamente, aos bens c
serviços;

7.22.1. Produzidos no país;

7.22.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.22.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa cora deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras dc
acessibilidade previstas na legislação.

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.24. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, o prcgociro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes,

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitantc melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dc aceitação c julgamento da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgoeiro examinará a proposta classificada era primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e era seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art, 7° c no § 9°
do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8 J. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenba estabelecido limites
mínimós, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade c
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, c antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, peio sistema, da eventual ocorrência do empate ilcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimcnlo das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a fiitura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal ticilanet, e ainda nos
seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (w\v\v.Dorialdatransparencia.Bov.br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (\v\vw.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requcrido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas
éhttps://nortal.tcu.gov.br/resoonsabilizacao-nublica/licitanles-inidoncos/l:

União - TCU

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

('https://certidoes-aDF.anDS.tcu.gov. br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório dc Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dc
condição dc participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, scguindo-sc a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licilantcs será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O deseumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitantc, exceto se a consulta
aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita peto Prcgoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
ccrtidlo(Õcs) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitantc
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadaraenie, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitanles deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada paraJins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microemprecndedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprecndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.porialdoempreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade emprc.sária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobalório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local dc sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto dc autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo à sede ou domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade liscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751, dc 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS):

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação dc certidão negativa ou positiva com efcito dc negativa, nos termos do Titulo VH-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lci n" 5.452, dc 1° dc maio dc 1943;

9.9.6. Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, aü-dvés da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto liciiatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dc inabiiitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMiCO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa dc falência, dc concordata, dc recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
I l.IOl, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta)
dias, ou que esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigivcis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 12 dc 34



ESTADO DO NURANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(li)s://www.Dcdrciras.ma.t;<>v.hr/

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicilio da licitantc, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181,
Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admiic-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos dc 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos dc Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lciIO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção dc índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes
da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulontc + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de
Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Nu hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos da IN RFB 1,420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, c 1.422/2013.
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.1 l.l. Aprescntaçãode, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante
forneceu ou está prestando, dc modo satisfatório, bens da mesma natureza ou similares aos da presente
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitctitc, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/fiinção;

9.11.2. As empresas dc forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atcstado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas c respectivas notas ficais, evitando a
possível abertura dc diligencias.

9.12. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para ti verificação da veracidade das informações dele constante.

9.13. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos
a fim dc aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microcmpresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microcmpresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal c trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.17. A não-regularização fiscal o trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos iicilantes remanescentes, na ordem dc classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma,

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 c 45 da LC n" 123, de 2006, scguindo-sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
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9.21. Constalado o atcodimcnto às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licilante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licilante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida cm lingua portuguesa, digitada, cm uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais
rubricadas pelo licitanlc ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantc vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada era consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante c procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e
o valor global cm algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que índuza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro
licitantc.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmentares
estarão disponíveis na Internet, apôs a homologação.

n. DOS RECURSOS.

11.1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licilante
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitantc manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto c, indicando contra qualfis) decisão(ões) pretende recorrer c por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpcstivldadc c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamcntadamente.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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lí.2.1. Nesse momcnlo o pregociro nào adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitanlc quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias pju-a
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais [icitantcs, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-ihcs assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos ínsuscetiveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pennancccrâo com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses dc provimento dc recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitantc declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instmmento equivalente ou nào comprovar a regularização
fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa dc lances.

12.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanliar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou c-mail, ou dc acordo com a
fase do procedimento licitalório.

12.2.2. A convocação feita pore-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CAD.ASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitanlc declarado vencedor, por ato do Prcgoeiro, caso
não haja inierposiçâo dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
14.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-maii: cpl@pcdrcirBs.ma.gov.br
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15.1. Após a homologação da ücilaçâo, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo dc
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo dc 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carla Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital,

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo dc Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Âdjudicatária, mediante coirespondcncia postal com aviso dc recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias úteis a contar da data
dc seu recebimento,

15.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento dc que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78
da Lei n® 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado confonnc previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dc
contmtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Nomiativa n° 3, dc 26 de abril dc 2018, c nos termos do art. 6°, 111, da Lei n° 10.522,
dc 19 dc julho dc 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assínatina do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo dc ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

15.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
dc classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complcmcniarcs c, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
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16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preço do bem, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão rcaj ustados, flxando-se cm apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. A entrega do bem deverá ser realizada mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela
Secretaria Contratante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no
prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomeciracnto.

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiros -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal
dc Pedreiras - MA.

17.3. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada
dc suas responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência c
Termo de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento slo as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo dc
Contrato, anexo a este Edital.

20.

20.1.

que:

20.1.1.

dentro

20.1.2.

20.1.3.

20.1.4.

20.1.5.

20.1.6.

20.1.7.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
do prazo dc validade da propo.sta;
Apresentar documentação falsa;
Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Não mantiver a proposta;
Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidônco;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do bem objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite dc 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N° 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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20.3. A incxccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PEDREULAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 03 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidadc para licitarjunto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da
Lei N" 10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devera observar e fazer
observar, por seus fornecedores c subcontratados, se admitida á subcontralaçào, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo dc licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo dc licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dé
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços cm níveis artificiais c nâo-compelitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a
execução do contraio.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo dc impedir

Avenida Zeca Branca, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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inalerialmcnte a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja Impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mullilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema http;//www.lÍcitanet.com.br/.

21.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregociro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio cleirònico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no
endereço eletrônico httD://\v>v\v.licitanet.com.br/.

21.6. O pregociro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes c a administração.

21.9. As respostas às impugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos dc
ordem geral, scião cada.stradas no sítio httD://www.licitanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos
licitantcs, seu acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnaçõcs aprc.scntadas após o respectivo prazo legal ou, no caso
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação aprc.sentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme
o caso, dc estatuto ou contrato social c suas posteriorc.s alterações, se houver, do ato dc designação do
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com poderes para
impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA

£-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
Página 20 dc 34



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://w>v>v.ncdrciras.ma.gQV.br/

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregociro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não.
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classiGcação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isoQomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhuni caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dc seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
littps://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http; http://www.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000,
Mutirão - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANTIXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO m - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 21 dc 34



pxoc.Ql^A^l^'^^^

EST.\DO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: littDs://\vww.r)cdrcíra.s.ma.t2ov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.0 prcsenlc Termo de Referencia tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de
Batedeira de Cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Agricultura, Pecuária e
Pesca de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação dc empresa para fornecimento de Batedeira dc Cereais justifica-se, uma vez que esta
será utilizada nas atividades executadas por esta Secretaria, sendo estas, para atender aos produtores
rurais do Município, contribuindo para o melhor desempenho das atividades agrícolas e
consequentemente alcançando melhorias no atendimento ao homem do campo. Dessa forma, visando à
necessidade da aquisição dos equipamentos, pois o Município possui uma área significativa cultivada
com lavouras, assim se tornando necessário o beneficiamcnto da produção de grãos existentes.

3. VALOR ESTIMADO

.3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de
Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 36.744,51 (trinta e seis mil,
sctecentos e quarenta e quatro c cinqüenta c um centavos).

3.2. Citem objeto desta licitação, era atendimento ao disposto no artigo 48, i, da Lei Federal n" 123/2006
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, será
destinado exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e 111, da Lei Federal
n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes dc cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c
b) O tratamento diferenciado c simplificado para as microempresas c empresas de pequeno porte
não for vantajoso pura a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.
3.4. Nos termos do artigo 48, inciso íll, da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, dc 07 dc agosto de 2014 e do artigo 8, § 2°, do Decreto Federal n" 8.538/2015,
não havendo participação de ME e EPP será admitida participação de empresa dc maior porte.

4.-ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ITEM I DESCRIÇÃO

BATEDEIRA DE CEREAIS.

Especificação: Com pneus
rccondicionados; acionada pela
tomada de força do trator; rotação

Unid.

V. UNIT. I V. TOTAL

1  R$36.744,51 R$36.744,51

Avenida 2^ca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA

E-mall: cpl@pcdrclras.ma.gov.br
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minima dc 800 rpm; produção
mínima de 15 sacas de óOkg/ h. | |

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
ORGÂO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. De Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma dc fornecimento do bem, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, em O l (uma) via, devendo conter no verso carimbo
em alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. O produto deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc Fornecimento,
no prazo dc até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de
todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito cm veiculo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues era perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado
(s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal dc Agricultura, Pecuária e Pesca.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos
os seus termos, pelo Gestor dc Contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras —
MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, determinando o que for necessário â

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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regularização das falhas ou Impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada
de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito era banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, nlo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de
2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
conúatada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10. i 2. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularnicntc optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetívo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

I=(TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA.
11. 1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para rcprcscntá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Dcparlaincnto de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos Julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus propostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

Avenida Zeca Branco, d" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrcíras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer produto que for entregue impróprio, danineado, ou em desacordo
cora o exigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

j) arcar com todos as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou propostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 c suas
alterações e demais normas pertinentes.

Avenida Zeca Branco, 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IJ - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0607001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo
objeto é a contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as
necessid3de.s da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de
todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta; RS ( .)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conliecer a legislação de regência desta licitação e que o bem será entregue de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos o bom licitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do bem rejeitado no todo ou em parte pela contratante,
na hipótese de não conformidade cora as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência,
quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
notificação oficiai feita pelo gcstor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, cm nome de

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ftituro(s) Contnito(s), será o Sr®. ,
Portador do RG, sob o n®. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUfVEIS. NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A
PROPOSTA FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EMPAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras^A
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N

CONTR.ATO N« /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0607001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal dc
com sede na

CEP: ■ Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pclo(a) Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG
n® Órgão Emissor , c a empresa , inscrita no
CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, St" , portador do RG n°

c CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contraio Administrativo
n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 0607001/2022, submeiendo-sc às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos inslituidos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamcntarcs pertinentes à
espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Tcmio dc Contrato é a contratação de empresa para fornecimento de batedeira
de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pcdreiras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste
Contrato.

no CNPJ sob o n'

, inscrita

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo dc vigência deste Tenno de Contrato tem inicio na data de sua assinatura e encerramento
no dia / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS

TERMO DE CONTRATO N®

QUE FAZEM ENTRE SI 0(A)....
EMPRESA

EA

ITEM UND TQUANT. I MARCA I VLR.UNIT. VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvideneiários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4. l, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o cxercíeio de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNID.ADE GESTORA: 0209 Scc. Man. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos c Material Permanente.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do bem, o pagamento será efetuado no prazõ de
ale 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Prcvidcnciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 dc outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitanlc, mediante apresentação
da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc
inexistência dc débitos inadimpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar
em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo dc um ano contado da data liinitc para a apresentação
das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o inierregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações ioiciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno mínimo dc um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dferença
correspondente tão togo seja divulgado o Índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não liavcrá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) O bem deverá ser entregue mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela Contratante, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, A não entrega no prazo determinado ocasionará penalidades cabiveis.
b) Todos os itens licitados/contratado deverão ser entregues conforme ORDEM DE FORNECIMENTO
emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.
c) No ato da entrega, se o bem que não estiver de acordo com o especificado no edital, o mesmo será
devolvido; c, as despesas de frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA.
c) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos c despesas, tais como; custos
diretos e indiretos, ü-ibutos incidentes, taxa dc administração, materiais, serviços, encargos socims,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referencia;
O Todos os bens entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante de recibo o qual constará
a as.sinatura do reccbcdor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). O bem
deve ser fornecido dc acordo com a Ordem de Fornecimento, quantidade c qualidade. Caso não estejam
dc acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega
não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por ComissSo/Rcprcscntantc designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referencia e as
especificadas abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos bens adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos tens, podendo recusar
aqueles que não estejam dc acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no lodo ou cm parte, os itens em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos itens em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas c fmancciras cm vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimecttos e condições necessárias a entrega dos itens
atestados.

h) Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos bens;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais polo dcscumprimcnto das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referencia e as
cspecifícadas abaixo:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedrefras/MA
E-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 31 de 34



li i* »• -iíl-:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNFJ: 06.184.253/0001-49

Site: IUtns://w>v>v.Dcdrcirüs.mii.ii(»v.I)r/

^roc. 0UI0OÍ2O2 7

r'',;h, -A

a) manter prcposlo, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante lodo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente c prestar os
esclarecimcnlos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou doto na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer
transgressão dc seus prcpostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à entrega dos bens ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição dc todo c qualquer item que for prestado cm desacordo com o exigido;
i) entregar os itens no.s prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com Iodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefiiitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados,
subordinados ou prcpostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, dc 2002, o licitantc/adjudicatário
que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se dc modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na enfrega do bem objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia dc atraso, até o limite de
10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrciras/MA
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IIJO. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prcíèitura Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A incxccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração dc inidoncidadc para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos dctenninantcs da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7° da
Lei N" 10.520/02 c art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Scrâo publicadas na Imprensa Oficial do Municipio dc PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente termo dc contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à CONTRATADA
o direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) Relação dos pagamcnlosjá efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. Ê VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenlo por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, dc 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, dc 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e principies gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois dc lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraent^.

Pcdreiras/MA, cm dc dc

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WA GNER NOGÜEIR^Í LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0607001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento
de batedeira de cereais, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pedreiras/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital e Contrato a qual tem por objeto a
contratação dc empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, pelo
menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de
Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
Contratação com descrição do bem a ser contratado, estimativa dc preços, termo de
referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em
tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n" 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital e contrato do Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para
análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37,
XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Ar/. 37-A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também ao seguinte:
(redação dada ao caput pela Emenda Constitucional

19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei n® 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos,
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo
certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.
Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de
fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devera
apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme
artigo 4®, Inciso Xm, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se
vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n® 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n°
10.520/2002, que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber:
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"Art. 1° • Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por es/a Z,cí"e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que
as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por
íulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar,
o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende a Contratar empresa para fornecimento
de batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido
na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n"
10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vicios Ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo termo de referência, modelo de proposta de preços e minuta do contrato. ^
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n° 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos,

É o parecer, salvo melhor juizo.

ni-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021 e suas alterações, Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n®155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe
administrativo, a juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38,
Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreira.s/MA, 15 de julho de 2022.

Fabrieto Cosia Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTR/\TIVO N" 0607001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCLVDA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Anigo48. inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® 039/2022.

BASE LEGAL

Lei Federai n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Municipal n° 003/2021 c Decreto Municipal n® 005/2021, aplicando-
se, subsidiariamcntc, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto dc 2014, Lei Complementar n"
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

OBJETO

Contratação dc empresa para fornecimento dc batedeira de cereais,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca dc Pcdreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.licitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
15 DE AGOSTO DE 2022

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 (Oito Horas)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 36.744,51 (trinta e seis mil .seteccntos e quarenta e quatro reais c
cinqüenta e um centavos).

FONTE RECURSO

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Scc. Mun. de Agricultura, Pecuária c
Pesca

PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da

Agropecuária, Piscicultura e Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrclras/MA
E-mail: cpl@pcdrclras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2022

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cora critério
de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n"
10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 005/2021,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de
2014, Lei Complementam" 155/2016, Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamcntc, a Lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serao conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://w>vw.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o
processo licitatório; receber, examinar c decidir as irapugnaçõcs e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na iniemet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando
não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruido a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 15/08/2022 às 08:00 (Oito Horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://wwTV.llcitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 36.744,51 (trinta e seis mil setecentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta
e um centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária c Pesca de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será EXLUSIVA à ME/EPP/MEI, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

U. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80,000,00 (oitenta mil
reais);

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei Federal
Cl" 147/2014, não aplicarão disposto no item acima.quando:

1.6.1. Não houver um mínimo dc 3 (três) participantes competitivos enquadrados como microcmprcsas
ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório; c

1.6. O tratamento diferenciado c simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte nlo
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjimto ou complexo do objeto
a ser contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec, Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento c o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio htíp://mvw.lidtanel.com.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legai c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das ciedenciais dc acesso, ainda
que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seu,s dados cadastrais no PORTAL
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LlCITAÍsIET.

Avenida 2^a Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
niicroemprecndedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementam" 123, de 2006 e suas
alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c scu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil compoderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8,666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas
que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi
elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente
definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no
subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação dc microcmpresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedre!ras/MA
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®,
XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n" 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso ITI do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1° da LC n® 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocoirerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fcdreíras/MA
E-mai): cpi@pedreiras.ma.gov.br

Página 5 de 34



A  ffTlr.'^Klfl^riÍ'*—■- ^ PEOR£ir!AS,'MÃ 1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: httT)s;//\v>vw.nc'drciras.nm.gov.br/

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO,
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1, Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacionál;

6.1.2, Marca de cada item ofertado;

6.1.3, Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o casò;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento/prestaçâo dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, dcsclassifícando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identijicar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1, Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial
conforme modelo do edital

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
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73. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes podci^o oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O Ucitaiite somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00
(cinco) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá õ
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiiicadamentc, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço. ^

7.14. Era caso de falha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens anteriores deveião ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o pregociro, no decorrer da clapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licítantes para a recepção dos lances,

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregociro
aos participantes do certame, publicada no Porta! LICITANET, http://http://www.líc[tanet.com.br/.
quando serão divulgadas data e liora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte c quatro horas da comunicação do falo pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.19. Caso o licilante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens dc preferencia, conforme regulamento.

7.21. A ordem dc apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo dc disputa aberto e fechado.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3", § 2°, da LEI N" 8,666, dc 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços:

7.22.1. Produzidos no pais;

7.22.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.22.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva dc cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.24. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que lenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.24.2. O pregociro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital cjá apresentados.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ait. 7° e no § 9°
do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art, 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena dc desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações dc propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rcmtineração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreíras/MA
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.10. Nos itens não excIu.sivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação dó
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos
seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP twww.portaldatransparencia.gov,br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.coj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3, Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribimal de Contas da
fhttns://pnrtal. tcu.eov.br/resDonsabilizacao-nublica/licitantes-inidoneosA:

União - TCU

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fhttDs://certidoes-anf.aDps.tcu.gov.br/l.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição dc participação,

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação dos licitantcs será verifícada por meio
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimcDlo do subitem acima implicará a inabilítaçào do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Prcgoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
ccrlidão(ões) vá!ida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, dc 2019.

93. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementarcs, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em fomiato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, c se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquclc.s documentos que, pela
própria natureza, comprovadamentc, forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças dc números dc
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantcs deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para Jins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando dc microcmprccndedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoemprccndedor.gov.br;

9.8.3. No caso dc sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório dc seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com avcrbaçâo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso dc sociedade simples; inscrição do aio constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro dc Contribuintes Estadual relativo à sede ou domicilio do
licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compativcl com o objeto contratual;

9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Genil
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Divida Ativa da União
(DAU) por cias administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Gcral da
Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova dc inexistência de débitos inadimpHdos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação dc certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Titulo VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, dc 1" dc maio dc 1943;

9.9.6. Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, aü-avés da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual
onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9, Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmpresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa dc falência, dc concordata, dc recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n"
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta)
dias, ou que esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já cxigivcis c
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da In.struçâo Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial c Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Lí\to Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181,
Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/cslatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes
da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices dc
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese dc alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação dc alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos dalNRFB 1.420/2013, alterada pela IN RFD n" 1.594/2015,c 1.422/2013.
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Apresentação dc, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, que o licitante
forneceu ou está prestando, de modo satisfatório, bens da mesma natureza ou similares aos da presente
licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação dc seu nome completo e cargo/função;

9.11.2. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atcstado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais, evitando a
possível abertura dc diligências.

9.12. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.13. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabiveis no sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c, se foro caso, adotar outros procedimentos
a fim dc aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9ri4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal c traballiLsta não impede que a
licitante qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microemprcsa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a cxislcneia dc alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal c trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.17. A nâo-rcgularizaçâo fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra
microemprcsa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeíro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejapornão apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 c 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
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9.2 i. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante seiá
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, cntreliniias ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta c agência do licitante vencedor, para fms de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer
da execução do contrato c aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e
o valor global cm algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer ao.s termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não coiresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro
licitante.

10.6, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmentares
estarão disponíveis naintcmct, após a homologação,

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisào(ôcs) pretende recorrer c por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadc c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamcnte.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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11.2.1. Nesse momento o pregociro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falia de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licituntcs, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem conirarrazõcs também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do termino do prazo do recorrente, scndo-llics assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo peimancccrào com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão
repetidos os atos anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Ne.ssas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chal"), ou e-mail, ou de acordo com a
fase do procedimento llcitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adj udicado ao licitante declarado vencedor, por ato dó Pregoeiro, caso
não haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
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15.1. Após a homologação da licitação, era sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital,

15.2.1. Alleraativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data
de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que;

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei a" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de reseisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n° 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no iitstrumcnto contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6°, 111, da Lei n° 10.522,
de 19 de julho dc 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo dc ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominaçõcs legais cabíveis a esse licitanie, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem
dc classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complemeniarcs c, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
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16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preço do bem, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. A entrega do bem deverá ser realizada mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela
Secretaria Contratante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal
de Pedreiras - MA.

17.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada
de suas responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e
Termo de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de
Contrato, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. Apresentar documentação falsa;
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.5. Não mantiver a proposta;
20.1.6. Cometer fraude fiscal;
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do bem objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal dePEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas^
inclusive com as multas previstas.
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20.3. A incxecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação c impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc incxecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei 8.666/93, c/c art. N" T da
Lei N" 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N" 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficia! do Município de PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública,

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão de
clica durante todo o processo dc licitação, de contratação c dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo dc influenciar a ação dc servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc
influenciar o proccs.so de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantcs, com ou sem o conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitador, visando
estabelecer preços cm níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a
execução do conuaio.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
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rnatcrialmcnte a apxuação de alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mullilaterai promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema httD;//www.íicitanet.com.br/.

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
deeidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da
Impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via iniemct, em campo próprio do Sistema Portal LlCrfANET no
endereço eletrônico httD://w>vw.licitanct.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnaçòes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos dc
ordem geral, serão cadasuudas no sítio htto://www.iicitancl.com.br/. sendo dc responsabilidade dos
licitantcs, seu acompanhamento.

21.10. Não seruo conhecidas as impugnaçòes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme
o caso, dc estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento dc mandato com podcrcs para
impugnar o Editai).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-à Ala no sistema eletrônico.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.72S-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/MA

E-mail; cpl@pcdreiras.ma.gov.br
Página 20 dc 34



|PfOC, >gí?</202 1^

ESTADO DO MARAIVHAO ^—=====—ç
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://wuw.Dedrcíras.ma.gov.br/

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou felhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade c a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias de expediente tia Administração.

22.9. O desatendimenlo de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
hltps://pedreiras.ma.gov.br/licilacaoIisla.php;http; http://www,licitanct.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000,
Mutirão - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOrain às 14h00min, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCU;
ANEXO U - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DO COrH^TO. \

Pcdtóras/MA, 26^ julho de 2022.

Wa^erNogueira LciÍè-S|Tyã '
OAB/DFmt60.087

Asscssor Especial da CPL
Port. a" 042/2021

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de
Batedeira de Cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Agricultura, Pecuária e
Pesca de Pcdreira.s/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação de empresa para fornecimento dc Batedeira de Cereais justifica-se, uma vez que esta
será utilizada itas atividades executadas por esta Secretaria, sendo estas, para atender aos produtores
rurais do Município, contribuindo para o melhor desempenho das atividades agrícolas c
consequentemente alcançando melhorias no atendimento ao homem do campo, Dessa forma, visando á
necessidade da aquisição dos equipamentos, pois o Município possui uma área significativa cultivada
com lavouras, assim sc tomando necessário o beneficiamento da produção dc grãos existentes.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referencia foi
determinado com base em pesquisas dc preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de
Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 36.744,51 (trinta c seis mil,
setecentos c quarenta c quatro e cinqüenta e um centavos).

3.2.0 item objeto desta licitação, cm atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n" 123/2006
com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 dc agosto de 2014 c alterações posteriores, será
destinado exclusivamente à participação dc MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP

3.3. A critério da adminismiçâo pública c era observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal
n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;
a) Não houver ura mínimo de 3 (três) prestadores de serviços corapetiiivos enquadrados como
microempresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regioDalmcntc e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas c empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto 3 ser contratado.
3.4. Nos termos do artigo 48, inciso 111, da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Coraplemcniar n" 147, de 07 dc agosto de 2014 e do artigo 8, § 2°, do Decreto Federal n" 8.538/2015,
não havendo participação de ME e EPP será admitida participação de empresa dc maior porte.

4. - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
ITEM I DESCRIÇÃO

BATEDEIRA DE CEREAIS.

Especificação: Com pneus
rccondicionados; acionada pela
tomada de força do trator; rotação

V. UNIT. V. TOTAL

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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Proc;

FLS..
Rüb.

mínima de 800 rpm; produção
mínima de 15 sacas de 60kg/ h.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Sec. Mun. De Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento do bem, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras—MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo
em alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
0 Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento,
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de
todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo Iodos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado
(s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas coro a aquisição dos produtos, determinando o que for necessário à

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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regularização das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da Qscalizaçào não exonera a contratada
de suas responsabilidades contratuais.

lO.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c
conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada
no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. Conslatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, dc 26 de abril dc 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições dc habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação dc irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.

10.9. Previamente á emissão dc nota dc empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária dc participação cm licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar cora o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n** 3, de 26 de abril de
2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a .ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo dc cconomicidade, segurança nacional ou outro dc interesse público dc alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optanlc pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementam*'
123, de 2006, não soirerá a retenção tributária quanto ao.s impostos e contribuições abrangidos por
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = (TX) T= 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

i) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tod^
as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus propostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
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g) não transferir a Ici-cciros, quer lotai ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de lodo c qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições c local indicado, sujciiando-sc no que couber
as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1, O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei
Federa! n" 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações c demais normas pertinentes.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2022

ANEXO n - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0607001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 039/2022, cujo objeto
é a contratação dc empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Agricultura, Pecuária o Pesca de Pcdreiras/MA, conforme as especificações
constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$.

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que o bem será entregue de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 039/2022.

5. Declaro que entregaremos o bem licitado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fomecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do bem rejeitado no todo ou em parte pela contratante,
na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo 1 - Termo de Referência,
quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita polo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome dc
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°, ,
Portador do RG, sob o n°. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS. NA
FORMA DA LEGISUÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A
PROPOSTA FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTR.VTIVO N" 0607001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2022

TERMO DE CONTRATO N'

QUE FAZEM ENTRE SI 0(A).
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita
no CNPJ sob o n" , com sede na , n° ,
CEP: ■ Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pclo{a) Ordcnador dc Despesa, Sr. , portador do CPF sob n" e RG
n" Órgão Emissor , c a empresa , inscrita no
CNPJ sob o n." com sede na , doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Sr" , portador do RG n°

e CPF n" , tem, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022 formalizado nos autos do
Processo Administrativo n® 0607001/2022, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
l.l. O objeto do presente Termo de Contrato ca contratação de empresa para fornecimento de batedeira
dc cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Apicultura, Pecuária c Pesca de
Pedreiras/MA, conforme especificações c quantitativos estabelecidos no Termo dc Referência c neste
Contraio.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, Identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente dc transcrição,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data dc sua assinatura c encerramento
no dia / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM UND TÕUANT. I MARCA | VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARU.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do iMunicipio, para o exereicio de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0209 Scc. Mun, dc Agricultura, Pecuária e Pesca
PROJETO/ATIVIDADE: 20 608 0014 2.039 Fortalecimento da Agropecuária, Piscicultura e
Extrativismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo do bem, o pagamento será efetuado no prazo dc
até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões dc regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjtinta Negativa
dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro dc 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação
da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos Inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar
em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irTeajustóvcis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do Índice dc rcajustamenio, o CONTRATANTE pagará à
CO><rrRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indiee definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

,6.8. Na ausência dc previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTU DE EXECUÇÃO.
7.1. Não liavcrá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) O bem deverá ser entregue mediante emissão dc Ordem dc Fornecimenlo pela Contratante, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis. A não entrega no prazo determinado ocasionará jjcnalidadcs cabíveis.
b) Todos os itens licitados/contratado deverão ser entregues conforme ORDEM DE FORNECIMENTO
emitida pela Secretaria Municipal dc Agricultura, Pecuária e Pesca.
c) No ato da entrega, se o bem que não estiver dc acordo com o especificado no edital, o mesmo será
devolvido; c, as despesas dc frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA.
e) O preço contido na proposta dos licilantcs deverá incluir todos os custos c despesas, tais como; custos
diretos c indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
presente neste termo de referência;
f) Todos os bens entregues deverão estar acompanhados dc um comprovante dc recibo o qual constará
a assinatura do rcccbedor, em duas vias (uma via para o fomeccdor e uma para o solicilantc). O bem
deve ser fornecido dc acordo com a Ordem de Fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam
dc acordo com as normas, os mesmos deverão ser dcvolvidosjuntamenie com o comprovante de entrega
não assinado.

9. ÇLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo dc Referência c as
especificadas abaixo;

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos bens adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos tens, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referencia;
d) rejeitar, no todo ou cm parte, os itens cm desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos itens em desacordo cora o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
instrumento, observando as normas administrativas c financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos c condições necessárias a entrega dos itens
atestados.

h) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos bens;
i) proceder às advertências, multas c demais cominaçõcs legais pelo dcscuraprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as
cspeciricadas abaixo:
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a) manter preposto, aceito pela adminislração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para rcprcscntá-ío sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanltamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O  comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à entrega dos bens ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer item que for prestado em desacordo com o exigido;
i) entregar os itens nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
] 1,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo dc validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na entrega do bem objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à muita moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de
10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 56, da Lei N" 8666/93.
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11.10. A multa prevista neste ITEM scrú descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prcfcitiua Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A incxccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar â vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor lotai do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração dc inidoncidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° T da
Lei N" 10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc PEDREIRAS/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XH e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonnc o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contraio.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contraumtes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações c contratos
administrativos e, subsidiariamcntc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas c principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2" da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pcdreiras/MA, cm de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Zcca Branco, D® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpi@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: Ü6.184.2S3/0001-49

Silc: htti>s;/Av\vw.neclreira.s.ma.gov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

junto aos autos do Processo Licitatório n° 039/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 26 de julho de 2022.

Wagner Nogi^iVa Leile-Silva
OAB/DF if^60.087 ̂

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrclras/MA
e-mail: cpl@pedrelras.nia.gov.br



ESTADO DO MARAMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://www.DcdrcÍras.ma.t;ov.br/

F ELfst ii C/sSi.A

'^'"OC. o.^n VAni/202 ?
■
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 15 de agosto de 2022, na platafomia
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Municipal n® 003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
nomias da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída
pela portaria 003/2022. 0 edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.Iicitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000,
Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2° a 6" feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo e-mail cpl@pedrciras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 26 de julho de 2022.

Wagnerlíogiiei^ra Leite^l^
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N® 042/2021

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcíras.m8.gov.br
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oreamcniária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIArIA - CIVIL, e os recunos financeiros correrão
à conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS, - SAÚDE.

in Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 29 de
julho de 2022.

Marcflfo Lira Xlmcncs

Sccrotário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
PORTARIAS - CONCEDER: 123/2022

PORTARIA N* 123/2022.

O Secretário Municipal dc Saúde do Mimicípio dc
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

. RESOLVE;

1 ■— Conceder ao Sr. DANIEL COSTA SILVA, Motorista,
portador do CPF n" 475.732.953-91 c RG n® 316681946, o valor
de RS 187.40 (cento c oitenta c sete reais e quarenta centavos),
equivalente a 02 (duos) diária(s), para custear despesas de
viagem a São Luís • MA, nos dias 03 c 04 dc agosto de 2022,
onde o mesmo irá levar um paciente.

II —-Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do ilcm I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, c os recursos financeiros correrão
à conta da fonte dc recurso 1500100200 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. • SAÚDE,

m — Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 01 dc
agosto dc 2022.

Mareliio Lira Xlmenes
Secretário Municipal dc Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA ■
PORTARIAS - CONCEDER: 125/2022

PORTARIA N* 125/2022.

O Sixretário Municipal de Saúde do Município dc
Pedreiras- MA, no uso de suas atribuiçõe legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Sérgio Reis Rimai, Matricula:226-1,
portador do CPF a" 003.734.443-97 c RG n' 020015802002-1,
designado à função dc Segurança, o valor dc RS 281,10
(duzentos e oitenta e um reais e dez centavos), equivalentes a 03
(três) diárias, para custear despesas dc viagem a São Ltiis - MA
no período dc 03 a 05 de agosto de 2022, onde o mesmo irá

acompanhar pacientes, com translonm^ páT^á ^ Joo'
V  /jx.

II _ Os recursos orçamentários necessários ao custéiõ=llfl5—
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária; 10 122 0002 2.058 • GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento dc despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, c os recursos financeiros correrão
á conta da fonte dc recurso 1500100200 RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

m  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 01 dc
agosto de 2022.

Mareliio Lira Xlmenes
Secretário Municipal dc Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAo -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 039/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
039/2022. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Espacial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às DShOOmíii
(oito boras) do dia 15 de agosto de 2622, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto n Contratação dc
empresa para fornecimento de Batedeira de Cereais, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultum,
Pecuária e Pesca dc Pedrciras/MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal d* 10.520, de 17 de Julho de
2002, Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto Municipal n"
003/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n' 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016.
uiilizando-ae sidtsidJariamente as normas ila Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serio ct^uzidos pelo Pregociro do
Município e Equipe dc Apoio, instituida pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pcdreiras.ma.gov.br.
vvww.licitimet.com.hr. bem como na saln da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n°
134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiraa/MA. de 2* a
6* feira, na horário dos OShOOmin às MhOOmin, onde poderão
ser consultados uu obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cnl@acdreiras.ma. izov.br. Pcdreiraz^A, 26 dc julho de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor
Especial da CPL - PorL N' 042/2021.

Assinado eletronicamente por José Anderson da SHva Lima - CPF: **•.,36.9.3-43 em 01/08/202216:23;46 - IPeom n*: 192.168.0.105
Autenticação em; wMw.pedrsiras.ma.gov.t)r/úlariooficial.php7lcl=1395
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dos, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE
TRÔNICO, com critério de julgametsto, menor preço por item. nos
lermos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariameoic, a Lei n® 8.666/93.
Objeto: contratação de pessoa (g) Jurídica (s) para a aquisição de com
bustível destinados aos colaboradores das ações desenvolvidas pela
secretaria: CRIANÇA FELIZ, CRAES, CREAS, CASA ABRIGO,
ACOLHIMENTO, CENTRO DE CONVIVÊNCIA, através do Fun
do Municipal de Assistência Social e Secretaria dc Assistência So
cial, utilizando recursos oriundos da Emenda Parlamentar ação 2190
- QND3 custeio, no município dc Barra do Corda/MA. A dotação
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa:
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Or
dinários. 08JI44.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.
Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Va
lor Global: RS 96.705,0000 (noventa c seis mil, scteccnCos e cinco
reais). Inkio da disputa ocorrerá dia 11 de agosto de 2022 ás I5h:00
min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à
Comissão Permanente de Licitação- CPL, situado na Rua Isaac Mar
tins, 371, Centro Barra do Conla-MA,no horário dc OShOOminh as

I2h00mmh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estodo-TCE - MA/

SACOP, no Ponal da Transparência do município e plataforma da
BLLpcIo sitcwww.bll.orB.br, infonnsçõespcioe-mail cnlbdc2021fSl
ymail.com. Barra do Corda - MA, 27 dejulbode2022. Publique-se.
Mikacla Oliveira Cabral Prcgoeira do município.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 96/2022 -
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1.445/2022 A

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, amvés da Pregoeirs e
equipedcapoio.tomft-sepáblicD, para conhecimeniodos interessados,
que realizani licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ
NICO, com critério de julsomentc, menor preço por item, nos termos
da Lei n® 10.520/2002, subsidiaríamcnte, a Lei o* 8.666/93. Objeto:
contratação dc pessoa (s) jurídica (s) para aquisição dc insumos, para
o uso exclusivo dos profissionais da Secretaria Municipal Assistên
cia Social. A dotação orçamcolária será: 08.244.1005.2021.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.30, Projeto Atividade: 2021. Fonte de
rccunos: Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento

de Despesa: 3.3.9030. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos:
Recursos Ordinários. Valor Global: RS 5.420,00 (cinco mil, quatro
centos c vinte reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 15 de agosto de
2022 ás 09h:00 min. Os intorcssados poderão adquirir o Edital c seus
anexos, Junto à Comissão Pennanenie de Licitação—CPL, situado na
Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de

QShOOmính as Í2h00minh ou no sitio do Tribunal dc Contas do Esta

do - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e
plataforma da BLL pelo site www.blI.org.br, informações pelo c-mail
cnlbdc2021 fSymaíLcom. Barra do Corda- MA, 27 dcjulho de 2022.
Publtquc-sc. Mõcaeia Oliveira Cabral Pregoeira do município.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022
- PMBC/MA. PROCESSO .ADMINISTRATIVO N® 1.761/2022

A Prefeitura Municipal dc Barra do Corda - MA, através da Prc
goeira c equipe dc apoio, torna-se público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na mo^idade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICO, com critério dc julgamento, menor preço por
item, nos termos da Lei n" 10.520/2002, subsidiaríamentc, a Lei a'
8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para compras
dc materiais com objetivo de promover o desenvolvimento das ações
previstas do Programa Dignidade Mcnstcual, através da secretaria
municipal assistência social do raunicipio de Barra do Corda - MA.
A dotação orçamentária será: 08.244,10053021.0000- Elemento
de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte dc recursos:
Recursos Ordinários. 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despe
sa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos
Ordinários. A^or Global: RS 15.000,00 (quinze mil reais). Inicio da
disputa ocorrerá dia 15 dc agosto dc 2022 ás 14h;00 min. Os inte
ressados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371,

Centro Barrado Corda-MA, no horário de OShOOminh as 12h00minh

ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado -TCE - MA/ SACOP, no
Portal da Transparência do município c platafontus da BLL pelo site
www.bll.org.br. bfonnoções pelo c-mail CDlbdc202lfS)yTnail.com.
Barra do Corda - MA, 27 dc julho dc 2022. Publique-sc. Mikacla
Oliveira Cabral Prcgoeira do municipio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA

AVISO DE ADIAMENTO TOMADA DE PREÇOS N' 08/2022-
CPL/PMM PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 495/2022-AL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Mirador, por
meio de seu Presidente, Antônio Borres Araújo, com fulcro na Toma
da dc Preços cm epígrafe cujo objeto é a cotitratação de empresa para
manutenção dc saijcta c meio fio, toma público para conhecimento
dos interessados que a sessão de licitação no dia 28 deJulho de 2022
às 09:00hs localizada na Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 • Cen
tro • Mirador/MA fica remarcada para o dia 04 de agosto dc 2022
ás 09:00hs em razão do feriado da adesão do Maranhão. O presente
Edital esta á disposição dos bteressados na Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal dc Mirador podendo ainda
ser adquiridos GRATUITAMENTE no portal da transparência
do município por meio do link http://www tnin<?parencla.mirBdQr.
ma.nov.br. Mirador, 26 dejulho dc 2022. Antônio Darros Araújo Pre
sidente da CPL/PMM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA
DAS CUNHAS - MA

AVISO DE LICUAÇAD PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.°
016/2022 PMODC O município de Olho d'Água dos Cunhos/MA,
através da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhas /MA,
CNPJ: 06.014.005/0001-50, permeio do Pregoeiro da Comissão Pei^
mancntc dc Licitação, designado pelo portaria n° 064/2022 dc 21 ja
neiro dc 2022, torna público para conhecimento dos bteressados que
com base ns Lei n° 10.520/02, dccrelo n° 10.024/2019, lei n' 123/06 e

suas alterações dadas pela lei n° 147/2014 e aplicado subsidiariamen-
ic no que couberem a Lei n® 8.666/93 e demais normas pertinentes á
espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica,
do tipo menor preço por item. Pregão Eletrônico SRP n° 016/2022,

lendo como objeto a prestação dc serviços dc Automação dc Proces
sos Administrativos e Judiciais para atender necessidades da Prefeitu
ra Municipal dc Olho d'ÁBua das Cunhas - MA, cotiforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A
realização do certame está prevista para o dia 12/06/2022 ás I0:00bs
(horário local). O recebimento das propostas, abertura c disputa de

preços será exclusivamente por meio elccrônico, no endereço: www.
comprasodc.com.br - Prefeitura dc Olho d'Água das Cunhas -MA.
O edital completo está a disposição dos bteressados nos sites: www.
olbodaguadascunbas.ma.gov.br e SACOP - Sistema de Acompanha
mento dc Contratações Públicas, Esclarecimentos adicionais poderão
ser obtidos através dc e-mail; cplodc@gmBÍj.com. Pregoeiro Oficial:
EVANDRO SOUSA BARBOSA. Olho d'Agua das Cunhas /MA, 27
deJulho dc 2022. EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LiaXAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2022.
A Prefeitura Municipal de Pedrcinu, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n® 042/2021 de 07 dc janeiro de 2021, toma público que
realizará ás OShOOmb (oito bonu) do dia 15 de agosto de 2022, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de em
presa para fomccimcnto de Batedeira de Cereais, para atender as ne
cessidades da Scaxnaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de
Pcdreitas/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Fede
ral n" 10.520, de 17 dejulhode2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
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Decreto Municipal n* 003/2021, Lei Coinpicmenlar n°. 123/2006, al
terada pela Lei Complemeatar 147/2014 c Lei Complementar n*
15S/2016, utilizaodo-se subsidioríamcotc as oormas da Lei n" 8.666/93
e suas altcraçdes e demais nonnas pertinentes. Os trabalhos de Julga
mento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e
Equipe dcApoio, instituída pela portaria 003/2022.0 edital c seus ani^
xos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços ele-
IrSnicos: www.pedreirasjna.gov.br,www.licitanetcom.br, bem como
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca
Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA, de

2* a 6® feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Eselarccímeatos adicionais no
endereço supra ou pelo e-mail çpliSipiftreinn ma.yovhr. Pedreiras/
MA, 26 deJulho de 2022. Wagner NogueirB Léíte Silva • OAB/DF d°
60.087 - Assessor Especial da CPL - Port N® 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇAO DE
PEDRAS-MA

AVISO DE UCITAÇÂO PREOÀO ELETRÔNICO N®. 019/2022
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS,
Estado do Maranhão, atravás da Secretario Municipal de Iniracstru-
tura. Obras e Urbanismo, torna público que fará licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LEGAL:
Lei n® 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019 e pela Lei o® 8.666/93
c alterações. OBJETO; seleção de proposta visando o REGISTRO
DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para for
necimento de material elétrico, de forma parcelada, para atender as
necessidades do município dc Poção de Pedras (MA). ABERTURA;
18 de agosto de 2022 às 10:00 botas. INFORMAÇÕES: O Edital c
seus anesos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente dc Licitado, na Rua Alto Biilbonie, s/n - Cen
tro-Poção dc Pcdras/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas. Telefone:
(99) 98534-1094 ou endereço eletrônico www.portaldecompraspu-
hlifftffiíiPni br por e-mai] nnirnniS^I*^Pudook.cnm ou na página
www.DOcaodepedfM.ma.eov.bf Poção de Pedras (MA), 29 dc Julho
dc 2022,Gilõan Oliveira Pinto. Secretário Mun. Infreestrutura, Obras
e Urbanismo.Portaria n® 035/2022.

AV3S0 DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N°. 002/2022 O MU
NICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, através da
Secretaria Municipal dc Infraestrutura, Obras e Urbanismo, torna pú
blico que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LEGAL:
Lei n° 8.666, dc 21.06.1993 e alterações c Lei Complementam® 123,
dc 14.12.2006 c alterações. OBJETO: Registro de Preços para even
tual e futura contratação dc empresa especializada na prestação de
serviços de desobstrução de córregos, valas, canais, bueiros em logra
douros públicos no município de Poção dc Pcdras/MA. ABERTURA:
05 de setembro dc 2022 is 8:20 horas. INFORMAÇÕES: O Edital
e seus anexos cncontram-su à disposição dos interessados na saia da
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Alto Brilhante, s/n - Cen
tro - Poção de Pcdras/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefo

ne (99) 98534-Í094 ou no endereço eletrônico e-mail nmnnmacpIfS
oullDolc.cnm ou na página wwrw.oocaodenedras.inB.gnv.hf Poção de
Pedras (MA), 29 de Julho de 2022. Gilfiran Oliveira Pinto. Secrelário
Mun. In&aestrulura, Obras e Urbanismo. Portaria o® 035/2022 GPM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
FRANCO- MA

AVISO DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL N®. 025«022
- CPL PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 043/2022 - SMA

OBJETO; Registro de Preços para Aquisição de Frutas e Verduras
para atender os demandas da Secretaria Municipal dc Educação e
Assistência Social e Direitos Humanos de Porto Fraoco. DATA DE
ABERTURA: 16 de agosto de 2022, às 09:00 (nove horas). TIPO
DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. ENDEREÇO: Praça De-
métrio Milhomem, n° 10, Cenlio, Porto Fraiwo/MA. OBTENÇÃO

DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos inte
ressados, de 2* a 6' feira, cm dias úteis, no horário das OS:OOb (oito

botas) às 12:00b (doze horas), na Comissão Permanente dc Licitação
- CPL. localizada na Praça Demctrio Milhomem, n® 10, Centro. Por
to Fronco/MA, disponibilizados no sítio: http://www.iransnafencia.
Dnnnfnmco.ma.eov.br/. onde poderão ser consultados ou obtidos

gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no oídereço supra ou pelo
e-mail coi.nortofrnncpfSemail.com. Porto Franco/MA, 26 dejulho dc
2022. Jailma Cirqucira de Souza - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
SARNEY-MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE
TRÔNICO N.® 17/2022 A Prefeitura Municipal de Presidente
Samey-MA, toma público o adiamento da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n.° 17/2022, objetivando o registro de preços para
eventual c futura aquisição de insumos hospitalar, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município dc
Presidente Samey-MA, anleríormenie marcada para o dia 02 de agos
to dc 2022 às 08:30 horas, fica adiada parao dia 08 de agosto de 2022
às 09:30 horas, por razões técnico administrativas. Presidente Samey,
27 dcJulJio de 2022. Mauro Leite Lima Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO - MA

AVISO DEADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 068.10.05/2022- CPL/

PMR. A Prefeitura Municipal dc RiachSo, estado do Marorüúo, com
sede na Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.® 742, Centro, CEP 65.990-
000, na formada Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 c do
Decreto n® 10.024/19, através do Pregoeiro Municipal, toma público,
o ADIAMENTO do certame PREGÃO ELETRÔNICO para o dia
08 de agosto dc 2022 às 14b30rolo (quatorze borms c trinta minu
tos) no sitio eletrônico do Portai Boisa Nacional dc Compras (BNC)
- www.hne.nrit.hr. Q objeto do certame é o registro de preços para
eventual c futura contratação de serviços de borracharla, para
atender a demanda da Prefeitura dc Riacbão/MA, que tem por cri
tério dc Julgamento o menor preço por item. Os interessados pode
rão consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente através dos
endereços eletrônicos do Portal Bolsa Nacional dc Compras (BNC)
- www.bnc.ofg.bf c site oficial da Prefeitura de Riachâo/MA hltn://
www.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-maii cnlriachao.
nia@irmnil.cnm oupelo telefone (99) 9 8448-5262 dos 09:00 às 12:00
h. Base Legal Lei n® 8.666/93 e seus Articulados. Riachão/MA, 28 dc
Julho de 2022. Walísson Cunha Duarte. Pregoeiro Municipal.

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 020/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 072.16.05/2022- CPL/
PMR. A Prefeitura Municipal dc Riachão, estado do Maranhão, com
sede na Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.° 742, Centro, CEP 65.990-
000, tu forma da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal 10.320/02 e do
Decreto n° 10.024/19, através do Pregoeiro Municipal, toma público,
o ADIAMENTO do certame PREGÃO ELETRÔNICO para o din
08 dc agosto de 2022 às 09h00mln (nove horas) no sitio eletrônico

do Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) - www.bnc.orc.hr. O
objeto do certame é o registro de preços para eventual e futura
aquisição de material esportivo, para atender a demanda da Se
cretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer da Prefeitura
dc RJachão/MA, que tem por critério de Julgamento o menor preço
por Item. Os interessados poderão consultar e obter o Edital e seus
Anexos gratuiiameme através dos endereços eletrônicos do Portal

Bolsa Nacional de Compras (BNC) • www.bnc.nry.hf e site oficiai
da Prefeitura de Riachão/MA http://www.riBidiaQ.nia-çov.br. Outras
informações pelo e-mail cnlriaehan.maiSlemail.eom ou pelo telefo
ne (99) 9 8448-5262 das 09b00mm às 12h00iiiin. Base Legal Lei n®
8.666/93 c seus Articulados. Riachão/MA, 28 de Julho de 2022. Wa-
lissoo Cunha Duarte. Pregoeiro MunicipaL
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SECRETARIA MUNIORAl PERMANENTE DE UCTTACAO E CONTRATOS

AVSOQE ADIVOCACAO
miwiuuoEuius

ASIUOCACAO '•aàf intlrui i IcOfAo oi toUüíí*
OfMNQUICHro N« Bl/mz. cOKttvirvla i COHTMrA(ÍCI
K tífIMCAS VETEAINMIAA PAM FUK OC PHOMOVÍH A
USIDACiO Ot CAiS t GAIO), MO PEMANOA D{ COOTM 0(
lEOVkÇO, ccnfoime opeoflu(On <ofau/itn no profiio bosxo.
tan Atender c i>«cssldAdn «» rrdr nurwipel de >Au4e de
OehoWMA A hrwleriti!, nu u%o de um alitfauffics Icoaq ou«
the iSo cpereridu. lerdo em vdu o reultedo Apreeenudo no
proceMO yrllA((Wlü)UprKnAdo, eprova cAdjuctluoob|etoA(lrnB
U entfiieui lAPUSW E tOMnM ITM. ntoXA no CKP] wb 0
Rt 1UM.7M/0M1-76 Oeruntul Toud das Senkoe Amudot:
um (onqiKnu) por conto. Valor TotAl: M 2U JU,ie(dui*ntBi
* olltnti < doh nul duuntoi e scuenea e doH leM e cinqüenta
canUm) e KIMAniA OAUASITOA Inuiila im CNPl ub o i>e
TASAUU/OOOl-H Pemmuat Tem dot S«r>l(0> Prttudn:
um (ânquental per canto Valer TocahflS 213.1)0,OQ(dufantae
a traea rnll cante a cinqüenta reais), por ter atmdalo oc
reinilfttoi. tmonda cmOrlei deiiilgamemo prd-nupatecidoc no
•to cotnrooitAno Oaten • UA, nide niosto de 2022, Ana Mrü
Cabreiaernjruas Praúdenia da CPL

PtSUlTADO K ItAGAMOnO

omENOAdifDrrO X* lanau. a Comesdo Petmitrenle da
UütPcto - CPI toma pótiUci} o raudtedd de julpamenlo do
Cradenaamentn, nqrr ob)cCo A a CONTRATACAO (H CUfOCU
VCTEMuUtlA), PAMIW! 0( MtOMOVEA A CA)TftA(<0 K CAO
t CATO). K» OCMAllOA D( 0««M DE 5£ltVH0. teníwme
essMClca^ «miur-tai no orcmo Uiico. Ture altnder at
rtecxuldadcs dj rade triunttjpji de sadde de Dolwc/MA.
CtTrprnas C'acri''u<ásr lAPIAdUI E dOMFIM IlOA, rnurna no
giei aob o nr UmTM/WDl.Tt, Pcrearrlual Total das
Sarvtpos Prestaden; )Otc fcinqiatnta) por cenin. Valer local; lt$
2B,2g2,iO (dusantas a eUenia a dois red dutafflas a sesaanta a
dois rrrah o ilrr^nta cantanoc) a PEIMAICIA BAUAS ITDA
losalta neCNPI sob e nt UMJUS/DOOl-K. Parcimual Total

dtK SanCcos Prailados: um Iclnquama] per canto. Valor Total;
ftS 213.150,00 (duianlos a Peta ml cento e clnqucrrta raaá).
Gibas • UA. 02 d« agosto tln 1022. Aru Marta Cabral Bamardas
PnnIdnriletUCPl.

TBIMO Oi HOMOIOCACAO A Xecielana dr laurscas cU
Prerebura Munirbsai de Oahas. Estado do Maramic. no uso das

airtel^ dn snt earto, tom baia na termo de adpalrcada da
tcnaclo n.s modalidade CradentlameiHo ne 02/2D22, em
conlormcliKh; com u oue dispOe a lei Ni 8.6fXi/32 e tuas

alterafOrs postniora, ft  E ) O L V E; HOUOlOGAIt o obtetorle
prBcna processo bcdatoraa bjtl ampecsalsi; MPIASSU E
HMfM ITOA irWTti no OiPI sob a t<e 1SAI.2W/SMI-2I.
sadUda na >ue Hunibartu da Campos. r>' iil, Satro Centro.
BaHac - MA. Parcentual Tocai dos Sarvfcoi a serem Prestados:

SOK (tírsqiaanu) por cento. Valoi Teiali U 2t2JE2JO(iluuntec
• obenUa dob mi dutantet a sassanta a dois reaisa cinqiienu
ctnureeil a f^MANlA UUA) ITDlc mscrAs ro OSPJ sob o rd
23SU4UyM)lll-3«. srnliada na Rua Or. Roscr Cure, ni 523
dairro Caiurrbl, Datus - MA Patceniuil letal dos Setuicoi a
seram Prattadoi: 50» (tínquanta) por canlo. Vaiar Total; R$
2131SaOO (droamos a trata mil cante < clnqitcnU raals)
OOKTO: Centrataeie da cUrdcas vrterinirlat, put Om da
psetrseaer a ostricle da da a galoi, sob damanda da ordam
da sarsSpo. cenlorma aspacIflcacOts corrctantas no profeta
blslco, paia atersdar ii nacasldadrt ila rada municipal da
Mdda da Baisas/MA PRErEltVU MUNKIPAl DE BAtbAS,
E5IA00 DO MARANHla 03 DC AGOSTO DE 2022. CAMilA
FiiUillA COSTA - Seortlria Mvrsiclpal da laiansai.
PlpneiarnentoeCesilorrliouria.

EIIO
CONTABILIDADE

ZcCfPuíá^XH.
Responsável

S6RVIÇOS CONTRB€IS G^fiRL
Rua Benedito Leite. 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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Pedreiras
Tompo cie Reconaruir

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184.253/0001-49 -Tel: -Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BATEDEIRA DE CEREAIS. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
DE PEDREIRAS/MA. • DATA DA ABERTURA: 15 DE AGOSTO DE 2022 - HORÁRIO DA ABERTURA:
08:00 - LOCAL; WWW.LICITANET.COM.BR

Oafs da publicação <lo(a) aviso de licitação: 02/08/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO • P.E
039/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/Iicitacaolista.php7idM92.

Pedreiras/Ma, 2 de Agosto de 2022.

Wagner tlògu^ra Leíte^Siiva
Assessor

dt
:ruir

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111- Centro - CEP: 6572&-000 - PedreirastMA ̂  .iScRchu
CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

ht(pB://pedrelras.ma.gov.br/llcitacaollsta.php?ld=492 JlÇy

Página(s) 1 de 1



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N"* 039/2022

PROCESSO LICITATÒRIO
0607001/2022

PfOC.

P'-3.
Rub.

Pfcürtè:,i-V\S:WA

UCÍTANeT'
«nCCB

Informações do Processo

Descrição: Contratação de empresa para fomecimento de batedeira de cereais, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

Aquisição: Materíal

Regulamento: N" 10.024/19

Quantidade Itens: 1

Modo de Disputa: Aberto

Critério de julgamento: Menor preço por item Inicio da Sessão: 15/06/2022 08;00;00

Funcionários

Homologador; ELCIMAR SILVA LIMA FILHO

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Autoridade Competente: Vanessa dos

Prazeres Santos

Equipe De Apoio : FRANCiSCA JARDEANNY

ESPINOZA OLIVEIRA

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 02/08/2022

18:14:43*

Registro: 02/08/2022

18:16:26*

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

* Data em que a ação foi realizada.



ECS MAQUINAS
«CQUIPAklENTOS

CNPJ: 22.607.948/0001-42

Rua Matias Kabuchí, 234

São José/SC

adm@ecsmaauínas.com.br - (48) 4115-
6258

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO Município de
Pedreiras/MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

A empresa ECS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 22.607.948/0001-

42, com sede na RUA MATIAS KABUCHI. 234, GALPAO 03, BARREIROS, SAO JOSÉ, SC. CEP

88.117-450, por intermédio de seu representante legal infra assinado, com fundamento no

§2®. do Art. 41, da Lei n® 8.666/93, vem tempestivamente, IMPUGNAR, o edital em epigrafe,

em razão de incompatibilidade do prazo de entrega, com os prazos praticados no

mercado, violando-se assim os princípios da isonomia e competitividade.

DOS FATOS

O Município de Pedreiras/MA abriu processo licitatório para a contratação de

empresa para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesco de Pedreiras/MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidos neste Edital e seus anexos, com prazo

máximo para protocolo do proposta e tiabilitação marcados paro as OShOOmin do dia

15/08/2022.

A.IMPUGNANTE, com interesse em participar da licitação, obteve o edital em questão,

no momento de preparação do proposta deparou-se com flagrante ilegalidade do

procedimento licitotório, que intenta adquirir o objeto com prazo máximo de entrega de 10

(dez) dias úteis, o que possui a potencial de frustrar o competitividade justa e leal no

certame.



O
ECS MAQUINAS

* ÉQUíPAMEHTOS

ECS Maquinas e Equipamentos
CNPJ: 22.607.948/0001-42

Rua Matias Kabuchi, 234

São José/SC

adm@ecsmaqulnas.com.br - (48) 4115-
6258

O editei estabelece no item 17 do termo de referência as regras relativos à entrega do

objeto, conforme segue:

"17.1. A entrega do bem deverá ser realizada mediante emissão de

Ordem de Fornecimento pela Secretaria Contratante, no seu

endereço ou em outro locai previamente determinado pela

mesma, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

Consultamos diversos fornecedores dos equipamentos, e não conseguimos encontrar

nentium que atendesse ao prazo solicitado pelo edital. Considerando que ainda se faz

necessário o prazo razoável para transporte do objeto até o Município de Pedreiras/MA, é

evidente que o prazo solicitado não é razoável e não reflete a realidade de mercado.

O objeto deve ser descrito de forma a traduzir a real necessidade do Poder Público,

com todas as características Indispensáveis, afastando-se, evidentemente, as características

irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir ou frustrar a competitividade.

A flexibilização do prezo de entrega foce a realidade atual do mercado viabilizará a

participação de inúmeras empresas que possuem condições de fornecer o objeto do

certame com preço justo e com a qualidade necessária e, por conseguinte, a

competitividade, bem como não trará qualquer prejuízo ò está Administração

Desta forma, fica evidente o desrespeito as normas que regem o procedimento

llcitatório estabelecidas pelo ordenamento jurídico vigente, e também ao principio máximo

do atendimento ao interesse público, uma vez que a especificações e prazo de entrega

deve ser considerado a traduzir a realidade de mercado. Logo, o prazo mínimo a ser

considerado deve por esta municipalidade deve ser de no mínimo 30 dias.

A Administração exige que o objeto seja entregue no prazo de 10 (dez) dias úteis,

entretanto o período indicado é insuficiente paro realizar a entrega do equipamento. Não
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O
ECS MÁQUINAS

&CQUIPAMEKTO&

ECS Maquinas e Equipamentos
CNPJ: 22.607.948/0001-42
Rua Matias Kabuchi, 234

São José/SC
adm@ecsmaaulnas.com.br - (48) 4115
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se troto de Item de série. dqIs será fabricado conforme medidas solicitadas oelo termo de

referência, e tombém não podemos deixar de mencionar o período de transporte aue

podem variar de acordo com o iocal de sede da empresa licitante.

Listamos os seguintes itens que devem ser considerados:

•  Recebimento do materiai para fabricação, em tomo de 5 ò 10 dios:

•  Fabricação dos itens, em tomo de 5 dias, considerando uma quantidade

razoável de unidades a serem entregues;

•  Pintura, secagem e embalagem 5 dias:

•  Transporte, de acordo com a localização da impugnante 5 0 10 dias:

Pois bem, verificados os pontos acima, prazo adequado, que compreenderia a

participação de diversas empresas e atenderia ao princípio da ampla concorrência é de 30
(trinta) dias, abarcando diversas regiões, não apenas empresas próximas do iocal de
entrega, o que caracteriza tratamento dispare entre as empresas e limita a competição,

reduzindo significativamente a probabilidade de adquirir uma proposta e custo equãnime

ao ofertado pelo mercado.

Ressalto que ao estabelecer um prazo ínfimo caracteriza-se o direcionando a

fornecedores/fabricantes direto do equipamento, em razão de conter materiais a pronta

entrega, contudo nem sempre esta é uma realidade, pois alguns equipamentos são

fabricados no momento do pedido, o que mais uma vez demonstra cabalmente a

necessidade de um prazo adequado para entrega, atendendo aos requisitos de qualidade,

eficiência, para atender o Órgão em suas necessidades.

De fato é evidente que existe equivoco na elaboração do termo de referência.

Entretanto, para que administração posso adquirir um produto objetivando a contratação

do proposta mais vantajoso, se faz necessário a instauração de ampla concorrência,

considerando, e possibilitando a participação diversas no processo Ifcitatório.
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Inobsionte reconhecido esmero de iodos servidores desse órgão lícitonte, porém, é

evidente que a exigência contida no edital representa óbice à participação de muitos

concorrentes com proposta vantajosa ò Administração, o que atenta contra a exigência

legai de preservação do caráter competitivo do procedimento licitatório. positivado no Art.

3°. § 1®. inciso I da Lei 8.666/93, descrita abaixo:

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e o selecionar a proposta mais

vantajosa para o Administração e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 12 É vedado aos agentes públicos:

I  - admitir, prever. Incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o

específico objeto do contrato; (grifos de nossa autoria)

O prazo de cumprimento é demasiado exíguo e resulta em diminuição da

concorrêncío. Traz ò baila manifestação do Tribunal de Contas do Btado de Minas Gerais

(TCE-MG), em que assim se posiciona:

"[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o

caráter competitivo do certame, já que contribui para afastar
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potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em

razão da distância entre suas sedes e o município, privilegiando

apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso

I do §1° do art. 3° da Lei n® 8.666/93. (Denúncia n° 862.524- Relator:

Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para

referendo pela Primeira Câmara em 1®/11/2011).

No mesmo sentido, colociono-se julgado do Tribunal de Contas do Estado do Mato

Grosso que corrobora tal entendimento e aplicável ao caso análogo, in verbis:

Acórdão n° 13/2015-TP Licitação. Edital. Violação ao caróter

competitivo. Exigência de entrega de bem em prazo exíguo. A

previsão em edital licitatório de prazo exíguo para entrega de

produtos ou prestação de serviços, paro atendimento da frota

municipal, prejudica o caráter competitivo do certame,

contrariando o art. 3®, § I®, inciso I, da Lei n® 8.666/93, tendo em

vista que privilegia os fornecedores locais e restringe a participação

de potenciais interessados, que ficam impossibilitados de cumprir as

obrigações previstas devido ò distôncia entre suas sedes e o

município licitante. (Denúncia. Relator: Conselheiro José Carlos

Noveili. Acórdão n® 13/2015-TP. Julgado em 24/02/2015. Publicado

no DOC/TCE-MTem 13/03/2015. Processo n® 17.880- 2/2014}

O inciso I do art. 40 da Lei 8.666/93, discorre sobre a definição do objeto do licitação,

ressaltando a importância de o termo de referência ser confeccionado de clara e sucinta,

baseando-se em padrões de mercado.

"Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em

série anual, o nome do repartição interessada e de seu setor, o
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modalidade, o regime de execução e o tipo do licitação, a

menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para

recebimento da documentação e proposta, bem como para início

da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:

II - Prazo e condições paro assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei. para execução do

contrato e paro entrega do objeto da licitação;"

As licitações têm por essência buscar sempre o melhor negócio a Administração

Pública, como aos licitantes interessados, sendo assim, deve ser admitida a presença de

impedimentos para que possa ocorrer a competição e seleção da melhor proposta entre os

licitantes.

A definição do prazo da entrega é uma ação discricionária do órgão, e será

estabelecida em conformidade com as necessidades que deverão ser atendidas.

Por outro iodo, essa definição não poderá estar em desconformidade com as

práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, em seu

inciso III. estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às

condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado.

Sendo assim, caso o órgão disponha em edital prazo de entrega do material

impossível de ser cumprido pelas práticas de mercado, tal edital deverá ser objeto de

impugnaçõo.

Esclarecido nas necessidades da reformulação do termo de referência do objeto da

licitação e paro que o procedimento licitotório atinja o seu fim útil, é imprescindível que a

administração atue com observação dos dispostos legais supracitados e altere o prazo de

entrega para no mínimo 30 dias.
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DO PEDIDO

Em foce do exposto, requer que a presente IMPUGNAÇÂO seja julgada procedente,

com efeito para:

- Reformular o termo de referência, alterando-se o prazo de 10 dias úteis, para no

mínimo 30 dias; visando a obtenção da proposta mais vantajosa;

- Determinar-se a repubiicaçõo do Edital, escoimado o vício apontado reabrindo-se o

prazo inicialmente previsto, conforme inciso V, do Ari. 4®, da Lei 10.520/02

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.

São José, 09 de Agosto de 2022.
Atenciosamente,

Adolfo Leonel Alves Tomoz

RG: 4631012

PROPRIETÁRIO

|2l607.948/0001-42|
ECSCOMERCIOESmOSlTDA
R. MATIAS KABUCHI, 234

I barreiros-88.117-450 ■
SÃO JOSÉ-SC j



poms

EPP

UF I
SC I

EMTEFEDBUnVD

BARROOemiTO

BARREIROS

OATAOE«SERTUftA

08/06/2915

município

SAOJOSE

TEI^ONE

(48) 41154258
e^OEREÇO ELETROMCO
AOM^CSHAQinNA8.C0M.br

100RAD0I.«0

RMATIAS K/^UCHI

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIUEHTO <NOM& DE FWrÃSÜJ
ECS MAQUINAS

«ICOEDEsailÇAaOANATUlEZAJÜablCA
205.2 - Soclsdsdt EmpruiNa Limitada

NOHEEMPRESAAM.

ECS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

COOIQO E CeSCRIÇAO DA ATTVODAOE ECONÚUKApniNCIPM.
82.11440 - Servl(oi combinados da ascrltório a apoio administrativo

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

IDiCaEOESCRiÇMDASATTViaACESECOMMICAS SEOPSARIAS

33.11-240 - Manutanclo a reparação ds tanquas, resarvaldrlos metálicos e caldeiras, sxceto para veículos
33.14-7-10 • Manutençáo e raparaçflo de máquinas e equipamentos para uao geral nio aspeclflcados antertormenta
33.14-7-99 - Manutsnçio a raparaçio de outras máquinas e equipamentos para usos Induatilsli náo esptcIRcados
anteriormente
33.21-0-00 • Instalado ds máquinas e equipamentos Industitala
33.29-5-99 - Instalado de outros equipamentos nto especiricados antertormente
42.92-8-01 - Montagam de estruturai metálicas
43.22-3-03 • InstalsçSes de sistema de prevendo contra incAndio
4S.11-1-05 - Comárelo por atacado de reboques e semi-raboques novos e usados
45.20-047 • Serviços de Instalado, manutançáo a rapsraçáo da acessórios para veículos sutomotorss
45.30-743 • Comércio a varejo de peças e scesséilos novos para veículos automotores
45.41-246 • Comércio a varejo de peças e aceasúitos novos para motocicletas e motonetas
46.41-942 - Comércio atacadista de artigos de cerne, mese e banho
46.41-943 • Comércio atacadista ds artigos ds armarinho
46.42-742 - Comércio atacadista de roupas a acassOrloa para uao profissional e de eegurança do trabalho
46.47-841 - Comércio atacadista de artigos de aseritOrio a da papelaria
46.49441 • Comércio stacadlsta da equipamenios elétricos de uao pessoal a doméstico
46.49442 • Comércio atacadista da aparalhoa aiatrúnicos de uao pessoal a doméstico
46.49443 • Comércio atscsdista de blelcletae, tilelcioe e outne veículos recreativos
46.49-449 - Comércio atacadlets de outroa aqulpamentoa a artigoa de uao pestoal a doméatleo náo eapacificadoe
anteriormente
46.61441 - Comércio atacadista da aqulpamentoa de informática
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4ej2.4-00 • Comércio atacadista ds componantes slatrOnleos • equipamsntos de talefonla e cotnunIcaçSo
46.61-340 ■ Comércio ataeadiila de máquinas, aparelhos e equlpaxwtds para uso sgropecuádo; partes e peças
46.62-1-4)a • Comércio ataesdiata de máquinas, equipamentos para terraplenagam, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacedlala de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partas a peças
46.66-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamsntos para uso comercial; partes o peças
46.69-941 • Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.66-9-99 • Comércio atacadista ds outru máquinas e equipamentos náo especincadoa antarlormsnte; psrtss s peçu
46.72440 - Comércio atacadista de femgens e ferramentaa
46.73-740 • Comércio atacadista de materlsl elétrico
46.79442 - Comércio atacadista de mirmores e grinltoa
46.79443 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vltrals e molduras
46.794-04 - Comércio atacadista especializado ds mstsrtals de coneliuçSo nSo especHIcados anteriormenie
46.794-99 - Comércio atacadleta de materiais de consiruçlo em geral
46.69-342 - Comércio slacadists de flos e Rbree trenoflciados

47.42440 • Comércio verejiata ds material elétrico
47.43-140 • Comércio varejista da vidroa
47.44441 • Comércio varejista de ferregene e ferramentaa
47.44442 - Comércio varejista de madeira e artefatoa
47.44446 - Comércio varejieta da pedrea para revestimento
47.444-99 • Comércio varejista de materiais de construçlo em geral

COOMOEOESCaiÇiUtM NATUREZA JURXMCA

206-2 • Sociedade Empreséria Umitada
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R MATIAS KABUCHI

CEP

88.117-460
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47.51-2-01 - Comércio varsjlata espeeializado da aqulpamantoa a auprimentoa da InlonnéUea
47.52-14)0 - Comércio varejista aapaclallzado de apuipamantos da talafonia a comunlcaçAo
47.S0-94I0 ■ Comércio varejlats aapaclallaado da alatrodoméstlcoa a spulpamantos da iudio a vldao
47.5^74)1 ■ Caméfdo varejista de cnOvela
4734-74)3 • Comércio varejista da artigos da llumlnaçto
47.65-34)0 • Comércio varejista aapeclallzado de Inatnimantos musicais a acasaúrioa
47.59-64)1 - Comércio varejlats de artigos de tapeçaria, cortinaa e perelanas
47.61-64lt • Comércio varejista de livros
47.G1-04}3 - Comércio varejista da artigos de papolarfa
47.63-64)1 - Comércio varejista de brinquedos e artigos reeraativas
47.63-64)2 • Comércio varejista da artigos esportivos
47.63-64)3 - Comércio varejista de blclelataa a triciclos; paçaa a acessórios
47.63-64)4 - Comércio varejista de artigos de caça, paaca a camping
47.63-6415 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos reerestlvos; peças a scessórtos
47.62-24)2 - Comércio varejista da artigos da viagem
47.63-1-02 - Comércio varejista da artigos de relojoarla
47.69-04)7 - Comércio varejista de equipamentos pare eserHórto
47.69-04)6 - Comércio varejista de artigos fotogréflcos a para flimagem
47.694)-96 ■ Comércio varejista da outros produtos nío especi/Icsdos antertormenta
66.19-3412 - Correspondentes da InsUtuIçOes flnancsiras
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66.19-349 - Outraa ativIdadM auxiliam dos sarviçoa flnancairos nío aapeciflcadas anteriormante
70.20440 • AUvIdadea de conaurtorta em gesUo empresarial, exceto conaultoda técnica eapecinca
71.12440 - Serviços de engenharia
71.19-741 - Serviços de cariograna, topografia e geodésla
71.19-742 - Atividades de estudos gaológicos
71.19-749 - Atividades técnicas relacionadas è engenharia e arquitetura nSo sspeciflesdas anteriormente
74.90-143 - Serviços do agronomia e de consultoria és atividades agrícolas e pecuárias
74.90-144 • Atividades da Intarmedlacio e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto Imohlllârios
77.39449 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais nto especificados anterioimante, sem
operador
82.91-140 • Atividades de cobranças e InformaçOea cadastrais
62.69-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas náo especificadas anteriormente
65.99444 - Treinamento em desenvolvimento profttsTonal e gerencial
65.99449 - Outras atividades de ensino nlo especificadas anteriormente

CÚCHOOEOESCRIÇAO DA NATUREZAjurídica
206-2 - Sociedade Emprasíria Umitsds
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68.117460
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ALTERACAO CONTRATUAL N° 5 DA SOCtEDADE LIPSY COMERÒIO DE COSMETICCÍUaJü
LTDA S

CNPJ n° 22.607.948/0Q01~d2 ^
CAROLINE NIEDERAUER RODRIGUES, nacionalidade brasileira, nascida em 01/08/1979,
casada em comunhão parcial de bens, advogada, CPF n°. 004.586.309-18, carteira de
identidade n". 2.907.439-8, órgfio expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na rua Amoldo
Cândido Raulino, 144, apto 303. Estreito, Florianópolis, SC, CEP 88070-710, BRASIL.

Sócia da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial LIPSY COMERCIO DE
COSMÉTICOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n°. 42205331960, com sede rua
Governador Pedro Ivo Campos, 170, Area Industrial, São José, SC, CEP 88104-780,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n". 22.607.948/0001-
42, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos
da Lei n"* 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

Clausula Primeira. A sociedade que gira sob o nome empresarial LIPSY COMERCIO OE
COSMÉTICOS LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial ECS COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

ENDEREÇO

Clausula Segunda. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
RUA MATIAS KABUCHI, 234, GALPAO 03, BARREIROS, SAO JOSE, SC, CEP 88.117-450.

OBJETO SOCIAL

Clausula Terceira. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO E O COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PEÇAS, PEÇAS, LINHAS,
BOTOES, ZfPERES E AVIAMENTOS PARA COSTURA, ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
PAPELARIA, APARELHOS ELETRÔNICOS, BICICLETAS E VEÍCULOS RECREATIVOS,
MOVEIS FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS, ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO TAIS COMO ARTIGOS DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA,
PLÁSTICO, METAL, VIME, BAMBU, PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS,
ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURA, CABIDES, BRINQUEDOS DE
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS,
ÓCULOS DE NATAÇÃO, PRANCHAS, SUPRIMENTOS PARA CAMPING, CAÇA E PESCA
PROFISSIONAL OU AMADORA, ASSIM COMO SUAS PEÇAS E UTENSÍLIOS, MAQUINAS
E  EQUIPAMENTOS PARA AViCULTURA, APICULTURA, SUINOCULTURA E
FLORICULTURA ASSIM COMO PEÇAS E UTENSÍLIOS LONGAS E COBERTAS,
BARRACÕES PARA EVENTOS E ESTRUTURAS METÁLICAS PARA PALCOS, ESTUFAS,
CULTIVO E CRIAÇÃO DE PLANTAS. PAPEL DE PAREDE, ARTIGOS DESCARTÁVEIS
(COPO, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS
PREPARADOS), COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, COMPONENTES
ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, MAQUINAS,
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APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS.
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO,
PARTES E PEÇAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO COMERCIAL. PARTES E
PEÇAS, BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PEÇAS, MOTORES E
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, SISTEMA DE CONTROLE DE INCÊNDIO,
INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA ROBOTS, MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO TÉCNICO E PROFISSIONAL. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO. MAQUINAS DE COSTURA PARA QUALQUER USO, EQUIPAMENTOS
DE GINÁSTICA E CONDICIONAMENTO FÍSICO, PRODUTOS DERIVADOS, FERRAGENS E
FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, MÁRMORES, GRANITOS, VIDROS, ESPELHOS.
VITRAIS E MOLDURAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TAIS COMO CAL, AREIA BRITA,
PEDRA, TIJOLO, TELHA, GESSO E ARGILA, TUBOS DE CANO DE ÁGUA, PIAS,
LAVATÓRIOS, BANHEIRA, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS, PORTAS E CARTÕES
ELETRÔNICOS, ASFALTO, PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO,
ESQUADRIAS METALÚRGICAS, DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO, AUNAS,
PISCINAS E EQUIPAMENTOS CORRELATOS, SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE
CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIA, SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, TREINAMENTO E INSTALAÇÕES,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES. RESERVATÓRIOS METÁLICOS E
CALDEIRAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, MONTAGENS DE ESTRUTURAS METÁLICAS,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, MANUTENÇÃO
E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,
MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL,
INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS E REUNIÕES E CONFERÊNCIAS, ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS INDUSTRIAIS, ATIVIDADES TÉCNICAS DE ENGENHARIA
E ARQUITETURA, ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E
ARQUITETURA, ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS. COMERCIO A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO POR
ATACADO DE REBOQUES E SEMIRREBOQUES NOVOS E USADOS, SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, CORRESPONDENTE DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SERVIÇOS DE
COBRANÇA EXTRAJUDICIAL.

QUADRO SOCIETÁRIO

Clausula Quarta. Retira-se da sociedade a sócia CAROLINE NIEDERAUER RODRIGUES,
detentora de 15.000 (quinze mil) quotas, no valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real) cada
uma, correspondendo a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), vende ao socio admitido neste ato
ADOLFO LEONEL ALVES TOMAZ, nacionalidade brasileira, nascido em 19/01/1988, solteiro,
empresário, CPF n°. 060.406.209-51, carteira nacional de habilitação n®. 03825801197, órgão
expedidor DETRAN/SC, residente e domiciliado na rua Engeiberto Koerich, 1435, Colônia
Santana, São José, SC, CEP 88123-300, BRASIL, pelo valor certo e ajustado de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), declarando haver recebido neste ato, todos os seus direitos e haveres
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perante a empresa, nada mais tendo a reclamar, seja a qualquer título, nem do empresário e
nem da empresa, dando-lhes plena, geral, rasa e Irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

Clausula Quinta. O capital anterior totalmente Integralízado no valor de R$ 16.000,00 (quinze
mil reais), passa a ser de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), um aumento de R$ 95.000,00
(noventa e cinco míi reais) integralizados neste ato em moeda corrente nacional, pelo socio
admitido ADOLFO LEONEL ALVES TOMAZ, em decorrência do aumento do capital social,
este fica assim distribuído:

EMPRESÁRIO Quotas Part. Valor R$
ADOLFO LEONEL ALVES TOMAZ 110.000 100% 110.000.00
TOTAL I IIO.OO0I 100% I IIO.OOO'^

DA ADMINISTRAÇÃO

Clausula Sexta. A administração da sociedade passa a ser exercida pelo sócio ADOLFO
LEONEL ALVES TOMAZ, privativa e individualmente, com os poderes e atribuições de
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Clausula Sétima. O administrador ADOLFO LEONEL ALVES TOMAZ declara, sob as penas
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

Clausula Oitava. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em SAO JOSE/SC.

Clausula Nona. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo da empresa ECS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes
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Clausula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial ECS COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA.

Clausula Segunda - A empresa tem sua sede e foro a rua Mathias KabuchI, 234, galpão 03,
Barreiros, São Josó, SC, CEP 88117-450.

Clausula Terceira - O capital da empresa é de RS 110.000,00 (cento e dez mil reais)
totalmente integralizado em moeda corrente do país, e está distribuído da seguinte forma:

EMPRESÁRIO

ADOLFO LEONEL ALVES TOMAZ

COTAS

110.000

VALOR EM R$

110.000,00

Clausula Quarta - A empresa tem por objetivo a exploração por conta própria do ramo de:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO E O COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PEÇAS, PEÇAS, LINHAS,
BOTOES, ZÍPERES E AVIAMENTOS PARA COSTURA, ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
PAPELARIA, APARELHOS ELETRÔNICOS, BICICLETAS E VEÍCULOS RECREATIVOS,
MOVEIS FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS, ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO TAIS COMO ARTIGOS DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA,
PLÁSTICO, METAL, VIME, BAMBU, PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS,
ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURA, CABIDES, BRINQUEDOS DE
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS,
ÓCULOS DE NATAÇÃO, PRANCHAS, SUPRIMENTOS PARA CAMPING, CAÇA E PESCA
PROFISSIONAL OU AMADORA, ASSIM COMO SUAS PEÇAS E UTENSÍLIOS, MAQUINAS
E  EQUIPAMENTOS PARA AVICULTURA, APICULTURA, SUINOCULTURA E
FLORICULTURA ASSIM COMO PEÇAS E UTENSÍLIOS LONGAS E COBERTAS,
BARRACÕES PARA EVENTOS E ESTRUTURAS METÁLICAS PARA PALCOS, ESTUFAS,
CULTIVO E CRIAÇÃO DE PLANTAS, PAPEL DE PAREDE, ARTIGOS DESCARTÁVEIS
(COPO, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS
PREPARADOS), COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, COMPONENTES
ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO,
PARTES E PEÇAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO COMERCIAL, PARTES E
PEÇAS, BOMBAS E COMPRESSORES, PARTES E PEÇAS, MOTORES E
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, SISTEMA DE CONTROLE DE INCÊNDIO,
INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA R080TS, MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO TÉCNICO E PROFISSIONAL, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO, MAQUINAS DE COSTURA PARA QUALQUER USO, EQUIPAMENTOS
DE GINÁSTICA E CONDICIONAMENTO FÍSICO, PRODUTOS DERIVADOS, FERRAGENS E
FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, MÁRMORES, GRANITOS, VIDROS, ESPELHOS,
VITRAIS E MOLDURAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TAIS COMO CAL, AREIA BRITA,
PEDRA, TIJOLO, TELHA, GESSO E ARGILA, TUBOS DE CANO DE ÁGUA, PIAS.
LAVATÓRIOS, BANHEIRA, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS, PORTAS E CARTÕES
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ELETRÔNICOS, ASFALTO, PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO,
ESQUADRIAS METALÚRGICAS, DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO, AUNAS,
PISCINAS E EQUIPAMENTOS CORRELATOS, SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE
CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIA, SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, TREINAMENTO E INSTALAÇÕES,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E
CALDEIRAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, MONTAGENS DE ESTRUTURAS METÁLICAS.
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, MANUTENÇÃO
E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL,
INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS E REUNIÕES E CONFERÊNCIAS, ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS INDUSTRIAIS, ATIVIDADES TÉCNICAS DE ENGENHARIA
E ARQUITETURA, ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E
ARQUITETURA, ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS, COMERCIO A VAREJO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO POR
ATACADO DE REBOQUES E SEMIRREBOQUES NOVOS E USADOS, SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, CORRESPONDENTE DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, SERVIÇOS DE
COBRANÇA EXTRAJUDICIAL.

Clausula Quinta — A empresa iniciou suas atividades em 01 de junho de 2015 e sua duração
é por prazo indeterminado.

Clausula Sexta — A administração da empresa é exercida pelo empresário (a) ADOLFO
LEONEL ALVES TOMAZ, privativa e Individualmente, com os poderes e atribuições de
administrador, autorizado o uso do nome da empresa, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse da empresa ou assumir obrigaçOes seja em favor do empresário ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da empresa.

Clausula Sétima - O empresário (a) ADOLFO LEONEL ALVES TOMAZ, declara sob as
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação.

Clausula Oitava — O empresário (a) ADOLFO LEONEL ALVES TOMAZ no exercício da
administração terá direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, em valor a ser fixado
pela própria empresa, observadas as disposições regulamentares.

Clausula Nona - A assembléia deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses
seguintes ao termino do exercício social, com o objetivo de I tomar as contas do empresário e
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deliberar sobre o balanço patrimonial e do resultado econômico; II — designar administradores,
quando for o caso; III — tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

Clausula Décima — Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o empresário
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros
ou perdas apuradas.

Ctausula Décima Primeira - Falecendo ou interditado o empresário, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistíndo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Clausula Décima Segunda - O empresário (a) ADOLFO LEONEL ALVES TOMAZ, declara
que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

Clausula Décima Terceira — Fica eleito o Foro da Comarca de São José/SC para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Ato.

São José, 18 de dezembro de 2020.

ADOLFO LEONEL ALVES TOMAZ

CAROLINE NIEDERAUER RODRIGUES
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EST.VDO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: littTis://www.Dedrfir«s.nia.gov.br/

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
EDITAL DE PREGAO ELETRÔNICO N" 039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0607001/2022

Proc. 0(^0 >00/202 7
F-.S. IL O

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Batedeira de Cereais, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

I - DAS PRELIMINARES:

I - Impugnaçào interposta pela empresa ECS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n° 22.067.948/0001-42, sediada na Rua Matias Kabuchi, tf 234, Galpão 03, CEP: 88.117-

450, Barreiros - São José/SC.

II - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO:

2- DO PRAZO DE ENTREGA DE 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS;

III - DO PEDIDO DA IMPUGNANTE:

3 - Requer a Impugnante:
- Reformular o termo de referência, alterando-se o prazo de 10 dias úteis, para no mínimo 30
dias; visando a obtenção da proposta mais vantajosa;
- Determinar-se a republicação do Editai, escoimado o vício apontado reabrindo-se o prazo
inicialmente previste, conforme inciso V, do Art. 4®, da Lei 10.520/02

IV - DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES:

4 - Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnaçào, ou seja,

apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido conforme item 21 do Edital;

" A(é 03 (três) dias úteis antes da data designada para

a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital."

"A apresentação de impugnaçào será processada e

julgada na forma e nos prazos previstos na Lei Federal

n" 8.666/1993 e Decreto Municipal n° 003/2021

" Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnaçào no

prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnaçào

a) A impugnante enviou por via eletrônica por meio da plataforma eletrônica LICITANET, em 09

de agosto de 2022, portanto dentro do tempo hábil, desta forma merece ter seu mérito analisado.
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b) Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que esta Comissão adota a Minuta de Edital padrão
aprovado pela Procuradoria Geral do Município, atendendo a determinação hierárquica, restando

estreita margem para alterações dos Instrumentos Convocatórios pelo Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação responsável por sua elaboração. Ressalta-se, ainda, que a
Minuta do Edital utilizada foi previamente analisada pela Procuradoria Geral do Município.

c) Como é cediço, a licitação não se rege apenas pelos princípios estabelecidos no art. 3° da Lei

Federal n° 8.666/93 (isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a administração, promoção

do desenvolvimento nacional sustentável, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,

publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento

objetivo), mas também este o Princípio da Supremacia do Interesse Público, pilar de sustentação

do Direito Administrativo Brasileiro.

Pois bem.

d) Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, é dever supremo

da Administração Pública como também do licitante que participa, até porque a regra do

instrumento convocatório está amparado no artigo 3° da Lei 8.666/93, elencadas abaixo:

"A licitação destina-se a garantir a observância do

principio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, dojulgamento objetivo e dos que lhes são

correlatas.

e) Com isso cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer o prazo de entrega de 10 (dez) dias

úteis, não ofende veementemente o disposto na Constituição Federal, uma vez que, a

Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim o interesse

público.

f) Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir contratação vantajosa
a fim de que seja preservado o interesse da coletividade, haja vista que tal interesse vai se sobrepor
ao interesse de particulares.
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g) Pois bem, destacamos que a Lei 8.666/93, não há qualquer dispositivo que estabeleça prazo
mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a entrega dos produtos licitados.

h) Cumpre informar que a disposição editalicia acerca do tema é ato discricionário da

Administração Pública, cujo é Prerrogativa do Poder Público, observando os critérios de

conveniência e oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades, utilizando-se da

faculdade de escolha, sem deixar de observar os Limites impostos pela Lei.

i) Cabe ressaltar que caso a empresa se consagre vencedora do certame, existem inúmeras fases até
a efetivação da contratação da empresa tais como: adjudicação, análise e emissão de parecer

conclusivo, homologação e futuramente a critério da administração efetivar a devida contratação,

dessa forma a empresa consagrada vencedora teria tempo muito além do solicitado pela
impugnante.

Por fim, nota-se fulcro das irresignações, as quais pela fragilidade de seus fundamentos, tão

somente revelam a vontade subjetiva da impugnante em reformular as condições do Edital, sem,
contudo, atentar-se às disposições legais e às regras editalicias.

V - DECISÃO

5 - Após análise, o pedido de Impugnaçao apresentado foi INDEFERIDO, mantendo-se o edital
inalterado e a realização da sessão na data e horário marcados.

Pedreiras/MA, 09 de agosto de 2022.

Wagner^fog^ira Leite Silxa_,
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL

Port.n" 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedrcJras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0607001/2022, o Ato de
desi^açào do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pedreiras/MA, em 15 de agosto de 2022.

Denil^ni^o^-Medeiros
Pregoeiro Municipal
Port. n" 003/2022
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PORTARU N° 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e dc sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°. inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. 1' - Designar o Servidor Sr." DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063.136.743-83, para exercer a função dc Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art V • Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr." FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA.-portadora

do CPF N® 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregoeiro.

ArL 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre oulras, serão:

J. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propo.stas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOViRHO MUNICIPAL
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IV. Quando do Pregão Eleirônioo ser responsável pela operacionalizaçâo da platafonna

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIU. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando á homologação e a contratação.

Art. 4" - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o periodo de 12 (doze) me.ses.

Art 5" - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art 6° - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n^8.666, de 12 de

junho de 1993, c da Lei Federal ti" 10.520, de 17 de julho de 2002.

Art 7' - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MArü4 dSianeiro de 2022.

rBofBmE^^ÀÍrros
Prefeita Municipal

•

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCRHO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2022

PROCESSO LICITATÒRIO
0607001/2022

UOTANET'

As 10:07:11 horas do dia 15 de Agosto de 2022 reuniram-se no site www.licitanet.com.br. o(a)
Pregoeiro(a} Oficiai e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de

realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Contratação de empresa

para fornecimento de batedeira de cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA..

A participação na presente disputa do(s) iote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os

termos deste edital e seus anexos aceitando irretrataveimente suas exigências por declaração aceita quando

do envio de sua proposta iniciai pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO

CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 08:00:00 horas do dia 15/08/2022,

foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s)

lote(s) ou item(ns} do aludido pregão, conforme demonstrado abaixo:

Item 1

Mensagens

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 15/08/2022 Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi

10:07:11 declarado DESERTO, pela ausência de inierassados no ITEM 1.

htlp5y/clv7r»78smtp)i8.cloudfront.nQt/rap<srts/preBaiV47046/relatorio_alaj9arclal_354B49517.html
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httD5i:/y>vw>v.pedrcÍras.ma.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2022

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro Municipal,
nomeado pela Portaria n° 003/2022 de 04 de janeiro de 2022 e em conformidade com a Lei Federal
n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021,
Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar
n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas (k Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes, toma público para amplo conhecimento que a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n® 039/2022, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de empresa
para fornecimento de Batedeira de Cereais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, ficou constatada o não comparecimento de
proponentes interessados em participar da presente licitação, caracterizando desta forma uma
licitação DESERTA.

'cdreiras/MA, 15 de agosto de 2022.

Demlson Sou^a Medeiros
Pregoeiro^unicipal

PortWR®^03/2022-GP

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreÍras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

012/2022

AVISO DE UOMOLOGAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO
N° 012/2022-SRF. Homologo o resuiiado da licíiaçSo na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 012/2022 -SRP,
do tipo menor preço por item, em favor das empresas: CENTER
MED DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ n"
41.487.083/0001-72, vencedora dos lotes: 1 - 3 - (j - 7 - 10 - 12-
23 • 26 - 27 - 28 - 29, no valor total de RS 4.901.748,22 (Quatro
milhiks, novecentos c um mil, setcccntos e quarenta e oito reais
e vinte e dois centavos), J J GOMES MOTA EIRELI, iascríia no
CNPJ rt» 24.208.814/0001-84. vencedora dos lotes: 2 • 9 - 14 -
22, no valor tola] de RS 2.290.903,88 (Dois miUi&cs, duzentos c
noventa mil, novecentos c tits reais e oitenta e oito centavos), 3
M DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS

HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CT-IPJ n"
37.866.669/0001-70, vencedora dos lotes: 4 • 32, no valor total
de RS 645.000,00 (Seiscentcs e quarenta e cinco mil reais), M.
A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ n* 33.836.848/0001 -04. vencedora dos
lotes: 5 • 13, no valor total de RS 1.012.010,11 (Um milhão,
doze mil, dez reais e onze centavos), DICOREL

, DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREU, inscrita no
CNPJ n° 19.086.670/0001-09, vencedora dos lotes: 8 - II - 15,
no valor tola) dc RS 1.955.778.06 (Um milhão, novecentos e
cinqüenta e cinco mil, setcccntos e setenta e oito reais e seis
centavos), CONSAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no
CNPJ n» 10-956.557/0001 -54. vencedora dos lotes: 16 - 17 - 18 -

20 - 21 - 24 - 42 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54, no valor total dc RS
2.678.857,98 (Dois milhões, seiscontos e setenta c oito mil,
oiloccnlos e cinqüenta e sete reais e noventa e oito centavos),
ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ n° 35.369.804/0001 -47, vencedora dos lotes:
19 - 25 - 30, no valor total de RS 673.839,71 (Seiscentos e
setenta e irês mil, oiioccntos c trinta c nove rems e setenta e uin
ccntovos), T. A. A. SANTOS DISTRIBUIDORA EIRELI,
Inscrita no CNPJ n° 29,042.618/0001-04, vencedora dos lotes:
31 - 33 - 55. CO valor total de RS 610.681,00 (Seiscentos c dez
mil c seiscentos e oitenta e um reais), W SEREJO E MUN12
LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.043.776/0001-17, vencedora dos
lotes; 34 -36 -38 -41 -43-45 -46-47-49-58-59-60, no
valor total de RS 1.750.719.52 (Um milhão, sclecentos e
cinqüenta mil, setecentos e dezenove reais e cinqüenta e dois
reais), GLOBAL DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ
o" 08,353.510/0001-54, vencedora dos lotes: 35 - 37 - 39 - 40 -
44 - 48 - 56 - 57 - 61, no valor lotai de RS 1.124.248,46 (Um
milhão, cento e vinte quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais
e quarenta e seis centavos), objetivando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
fornecimento de medicamentos e material hospitalar, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pcdreiras/MA. Autorizo os fomccimcmos com base nos termos
da Lei Federal d° 10.520, do 17 dc Julho de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto
Federai a' 9.488/2018, Decreto Municipal n* 003/2021, Decreto
Municipal a° 004/2021, Lei Complementar d°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidioríamenle as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pcrtinemes. Pedreiras • MA, 16 de agosto de 2022. MARCILIO
LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Saúde -Autoridade
Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE UCilAÇÃO

FRACASSADA.: 038/2022

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO

ELETRÔNICO N» 038/M2?; "A-PrBfcititamtnrttripnl dc
Pedreiras, Estado do Mirifiliflni- - através—do—PragArol do
Município e Equipe de Apoio, nomeado pela Portaria n*
003/2022 de 05 de Janeiro de 2022, toma público que a
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n* 038/2022, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Aquisição de veículos
tipo motocicletas (zero quilômetro), motorização mínima 160
cilindradas, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Finanças de Pedreiras - MA, íbi
considerada FRACASS/Ú>A, eni razão da
desclassificaçSo/inabilitação de todas as licitantes.
Pedreíras/MA, 16 de agosto de 2022. Denilson Sousa Medeiros -
Prcgociro Municipal - Port. n° 003/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇAO DESERTA:

I  ; 039/2022
AVISO DE LICITAÇAO DESERTA. PREGÃO
ELETRÔNICO N* 039/2022. A Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Prcgociro Muiticipal,
nomeado peia Portaria n° 003/2022 de 04 de Janeiro de 2022 e
om conformidade com a Lei Federal n* 10.520, de 17 de Julho de
2002, Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto Municipal n"
003/2021, Lei Complementar n*. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n' 147/20)4 e Lei Complementar n" 155/2016.
utilizando-se subsidiariamento os normas da Lei o' 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes, toma público para
amplo conhecimento que a licitação na Pregão
Eletrônico n' 039/2022, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto B Contratação de empresa para fomecimento dc Batedeira
de Cereais, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca dc Pedreiras/MA,
ficou constatada o não comparecimenlo de proponentes
interessados cm participar da presente licitação, caraclorizando
desta forma uma licitação DESERTA. Pcdreiras/MA, 15 do
agosto dc 2022, Denilson Sousa Medeiros • Pregoeiro
Municipal • Portaria o" 003/2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
UCITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 040/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
040/2022-SRF. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria d° 042/2021 de
07 de Janeiro dc 2021, toma público que realizará ás OSbOOmln
(oito horas) do dia 30 de agosto de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços
para Altura, eventual e parcelada aquisição de gêneros
alimentícios, para atender as necessidades do Município de
Pcdreiras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na foima da Lei
Federal n' 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n"
10.024^019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal a'
9.488/2018, Decreto Municipal n* 003/2021, Decreto Municipal
n* 004/2021, Lei Ccmpleracotar n'. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n' lSS/2016.
uülizando-se subsidiaríamente as normas da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
Julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos; www.nedreirag.mfl.gnv.hr.
www.licilanet.com.hr. bem como na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n"
134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2* e
6' feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
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